
INSTRUMENT0 CONVOCATÓRIO
DISPENSA ELETRÔNICA NQ 2024.11.29.01

Processo Administrativo n9 2024.11.13.01
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Torna-se  público  que  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  INFRAESTRUTURA,  por  meio  da

Comissão de Contratação de ACOPIARA/CE, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de

julgamento menor preço, na hipótese do art, 75, inciso 1, nos termos da Lei ng  14.133, de

lQ de abril de 2021.

Data final para envio de proposta: 05 de dezembro de 2024

®              Link: https://www,comprasacopiara.com.br
Horário final: às 14: 00hrs

0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação

por dispensa de licitação de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ENGENHARIA  PARA  CONCLUSÃO  DA  REFORMA  DO
CONVÍVIO  DA  TERCEIRA  IDADE,  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  DO  MUNICÍPIO  DE  ACOPIARA/CE,  conforme  condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.1       A contratação será por preço Global, conforme tabela orçamentária, constante em
anexo ao projeto engenharia.
1.2        0 critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO,  observadas as exigências
contidas  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  seus  Anexos  quanto  às  especificações  do
objeto.

2.1       A   participação   na   presente   dispensa   eletrônica   se   dará   mediante   envio   de

propostas via link: https://www.comprasacopiara.com.br

2.1.1    0  fornecedor é  o responsável por qualquer informação ao  enviar a sua proposta

para  participar  da  Dispensa  Eletrônica,  não  cabendo  a  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E
DESENVOLVIMENTO   SOCIAL   de   ACOPIARA,   a   responsabilidade   por   eventuais   danos

decorrentes de uso indevido no envio;

2.2        Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
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2.2.1    que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2    estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3    que se enquadrem nas seguintes vedações:

a)         autor do  anteprojeto,  do projeto básico ou do  projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

b)         empresa, isoladamente  ou em  consórcio,  responsável  pela elaboração  do projeto
básico  ou  do  projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,

gerente,  controlador,  acionista  ou detentor de  mais de  5%  (cinco  por cento)  do  capital
com  direito  a voto, responsável técnico  ou  subcontratado,  quando  a contratação versar
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c)          pessoa fi'sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d)         aquele    que    mantenha   vínculo    de   natureza   técnica,    comercial,    econômica,
financeira,  trabalhista  ou  civil  com  dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e)          empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f)           pessoa física ou jurídica que, nos 5  (cinco)  anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesrio  grupo
econômico;

2.2.3.2 aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a
outra  pessoa,  fisica  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  efetividade  da  sanção  a  ela
aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4    organizações   da   Sociedade   Civil   de   lnteresse   Público   -   OSCIP,   atuando  nessa
condição (Acórdão nQ 746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5    sociedades cooperativas.
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3.1        0 ingresso do fornecedor na dispensa eletrônica se dará com o envio da proposta
via sistema, na forma deste item, composta por:

a)          Carta proposta;
b)         Planilha orçamentária;
c)          Composição de custo;
3.1.1    A carta proposta deverá ser assinada pelo representante legal da empresa;
3.1.2    A Planilha Orçamentária, a composição de custo, a tabela de  encargos  sociais  e a
composição do B.D.I, deverão estar assinados pelo responsável técnico da empresa.

3.2        0   fornecedor  interessado,   após  a  divulgação  do   aviso   de  contratação  direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário máximo
estabelecidos nesta convocação.

3.2.1    A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos   custos   para   atendimento   dos   direitos  trabalhistas   assegurados   na   Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3        Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço,
vinculam a Contratada.

3.4        Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam
direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1    0s preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5        Se   o   regime  tributário   da   empresa  implicar  o   recolhimento   de  tributos   em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6       Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7       A   apresentação   das   propostas   implica   obrigatoriedade   do   cumprimento   das
disposições   nelas   contidas,   em   conformidade   com   o   que   dispõe   o  .Projeto   Básico,
assumindo  o  proponente o  compromisso de executar os serviços nos  seus termos, bem
como  de  fornecer os  materiais, equipamentos, ferramentas  e utensílios necessários,  em
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

4.1.1    Não haveráfase de lances.

5.1        Encerrado  o  prazo  para  envio  da  proposta,  será  verificada  a  conformidade  da

proposta    classificada    em    primeiro    lugar    quanto    à    adequação    do    objeto    e    à
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2        No   caso   de   o   preço   da   proposta   vencedora   estar  acima   do   estimado   pela
Administração, ela será desclassificada.
5.3        Estando o preço compatível, será solicitado o envio da habilitação e, se necessário,
de documentos complementares.

5.4       0 prazo de validade da proposta não será inferiora 60 (sessenta) dias, a contarda
data de sua apresentação.

5.5        Será desclassificada a propostavencedora que:
5.5.Í     contiver vícios insanáveis;
5.5.2    não  obedecer às  especificações técnicas pormenorizadas neste aviso  ou em seus
anexos;
5.5.3    apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
5.5.4    não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5    apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
5.6        Quando  o  fornecedor não  conseguir comprovar que  possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de

preços ou menor lance que:
5.6.Í     for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou  unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos
insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos,  ainda  que  o  ato
convocatório  da  dispensa  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2    apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados  em  instrumentos  de  caráter  normativo  obrigatório,  tais  como  leis,  medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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5.7        Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
5.8        Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da  proposta.  A  planilha  poderá  ser  ajustada  peio  fornecedor,  no  prazo  indicado  peio
sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1    0  ajuste  de  que  trata  este  dispositivo  se  limita  a  sanar  erros  ou  falhas  que  não
alterem a substância das propostas;
5.8.2    Considera-se  erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.
5.9        Para  fins  de  análise  da  proposta  quanto  ao  cumprimento  das  especificações  do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
5.10     Se  a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11     Encerrada   a   análise   quanto   à   aceitação   da   proposta,   se   iniciará   a   fase   de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6.1       0s documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do TERMO DE
REFERÊNCIA - ITEM 5 REQUISITOS DE HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fomecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2       Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  fomecedor
detentor   da   proposta   classificada   em   primeiro   lugar,   será   verificado   o .eventual
descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de
sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a
consulta aos seguintes cadastros:
a)    Cadastro   Nacional   de   Empresas   lnidôneas   e   Suspensas   -   CEIS,   mantido   pela
Controladoria-Geral da União (www.DortaldatransDarencia.gov.br/ceis);
b)  Cadastro  Nacional  de  Condenaç6es  Cíveis  por- Atos  de  lmprobidade  Administrativa,
mantido                    pelo                    Conselho                    Nacional                    de                    Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar  requerido.php).
c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU;
6.2.1   Para a  consulta  de  fornecedores pessoa juridica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jun'dica do
TCU Üittps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2    A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  fomecedora  e
também  de  seu sócio majoritário,  por força do artigo  12  da  Lei  n°  8.429,  de  |992,  que
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prevê,  dentre  as  sanções  impostas  ao  responsávei  peia prática de  ato  de impr6ÉãídT
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.
6.2.2.1.1           A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societári.os, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2           0   fornecedor   será   convocado   para   manifestação   previamente   à   sua
desclassificação
6.2.3    Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.
6.3        Havendo  a necessidade de envio  de  documentos  de habilitação  complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Aviso  de  Contratação  Direta  e  já
apresentados, o  fornecedor  será  convocado  a  encaminhá-los,  em  formato  digital,  após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.4       Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
6.5       0  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.  123,
de  2006,  estará  dispensado  (a)  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de  contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.
6.6       0 fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em
outro  item,  ficará  obrigado  a  comprovar os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,
isto  é,  somando  as  exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver
concorrendo,  e  assim  sucessivamente,  sob  pena  de  inabilitação,  além  da  aplicação  das
sanções cabíveis.
6.6.1    Não   havendo   a   comprovação   cumulativa   dos   requisitos   de   habilitação,   a
inabilitação  recairá sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es)  cuja retirada(s)  seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.
6.7        Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6,8       Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1    Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou  entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação
6.9        Constatado   o   atendimento   às   exigências   de   habilitação,   o   fornecedor   será
habilitado

7.1        Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2        0 adjudicatário terá o prazo de 05  (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua  convocação,  para  assinar o Termo  de  Contrato  ou  aceitar instrumento  equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Aviso  de  Contratação
Direta.

7.2.1    Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para

que  seja  assinado  e  devolvido  no  prazo  de  02  (dois)  dias,  a  contar  da  data  de  seu
recebimento.

7.2.2    0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento  equivalente  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual  período,  por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3        0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

7.3.1    referida  Nota está substituindo o  contrato, aplicando-se à relação de  negócios ali
estabelecida as disposições da Lei ng 14.133, de 2021;

7.3.2    a  contratada  se, vincula  à  sua  proposta  e  às  previsões  contidas  no  Aviso  de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3    a  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
artigos 137 e 138 da Lei nQ 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4        0 prazo devigência da contratação é de 02 (dois) meses.

7.5        Na   assinatura   do   contrato   ou   do   instrumento   equivalente   será   exigida   a
comprovação  das  condições  de  habilitação  e  contratação  consignadas  neste  aviso,  que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
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8.1       Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art.155 da Lei nQ 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1    dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2    dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3    dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4    deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5    não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6    não   celebrar   o   contrato   ou   não   entregar   a   documentação   exigida   para   a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7     ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem
motivo justificado;

8.1.8    apresentar declaração  ou documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9    fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1            Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa

quanto  às  condições  de  participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/ÉPP  ou  o
conluio   entre   os  fornecedores,  em  qualquer  momento   da  dispensa,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

8,1.11   praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12  praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei n912.846, de lQ de agosto de 2013.

8.2       0  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores  ficará sujeito,  sem prejuízo da responsabilidade  civil e criminal, às seguintes
sanções:

a)         Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b)         Multa    de    20%    (vinte   por   cento)    sobre   o   valor   estimado    do(s)    item(s)

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1
a 8.1.12;
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c)          Impedimento  de  licitar e  contratar no  âmbito  da Administração  pública  direta e
indireta  do  ente  federativo  que tiver aplicado  a  sanção,  pelo prazo  máximo  de  3  (três)
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d)         Declaração  de  inidoneidade para licitar ou contratar,  que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, hos casos
dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

8.3        Naaplicação das sanções serão considerados:

8.3.1    a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2    as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4    os danos que dela provierem para a Administração pública;

8.3.5    a   implantação   ou   o   aperfeiçoamento   de   programa  de   integridade,   conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4        Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao.valor  de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5       A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6       A penalidade de multa pode seraplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7       Se,  durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei ng  12.846, de  lQ  de agosto  de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias   à   apuração   da   responsabilidade   da   empresa   deverão   ser   remetidas   à
autoridade  competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual    instauração    de    investigação    preliminar   ou    Processo   Administrativo    de
Responsabilização - PAR.

8.8       A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como  ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos  termos  da  Lei  n9
12.846, de 19 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9        0  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos   específicos   para   apuração   da   ocorrência   de   danos   e   prejuízos   à
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

8.10     A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em.processo
administrativo      que      assegurará      o      contraditório      e      a      ampla      defesa      ao
fornecedor/adjudicatário,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  ng  14.133,  de
2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de 1999.

8.11     As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  estão  previstas  nos
anexos a este Aviso.

9.1        0  procedimento  será  divulgado  no  Site  oficial  da  Prefeitura,  Diário  Oficial  e  no
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

9.2        No   caso   de   todos   os   fornecedores   restarem   desclassificados   ou   inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1    republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2    valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de  base  ao  procedimento,  se  houver,  privilegiando-se  os  menores  preços,  sempre  que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1No  caso   do   subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste

procedimento.

9.2.3    fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3        As  providências  dos  subitens  9.2.1  e  9.2.2  acima  poderão  ser  utilizadas  se  não

.                à::;:ro]o   comparec,mento   de   qua]squer   fornecedores   ínteressados   tproced]mento

9.4        Havendo   a   necessidade   de   realização   de   ato   de   qualquer   natureza   pelos
fornecedores,  cujo  prazo  não  conste  deste  Aviso  de  Contratação   Direta,  deverá  ser
atendido  o  prazo  indicado  pelo  agente  competente  da  Administração  na  respectiva
notificação.

9.5        Caberá  ao  fornecedor  acompanhar  as  operações,  ficando  responsável  pelo  ônus
decorrente   da   perda   do   negócio   diante   da   inobservância  de   quaisquer  mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6       Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
não haja comunicação em contrário.

9.7       0s horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8        No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros   {
ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua validade

jurídica,   mediante   despacho   fundamentado,   registrado   em  ata   e   acessível   a  todos,   .
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9       As   normas   disciplinadoras   deste  Aviso   de   Contratação   Direta   serão   sempre
interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não
comprometam  o  interesse  da  Administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a
segurança da contratação.

9.10     0s  fornecedores assumem todos os  custos  de preparação e apresentação  de suas  `_u

propostas  e  a Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por esses  custos,   --
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11     Em caso  de  divergência entre disposições deste Aviso de Contratação  Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12     Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13     Integram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1  ANEXO I -Termo de Referência;

9.13.2  ANEXO 11 -Proposta de Preços

9.13.3  Anexo 111 -Declarações

9.13.4 ANEXO IV -Minuta de Termo de Contrato;

Acopiara/CE 29 de novembro de 2024
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60VERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA

PROIET0 BÁSIC0
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Processo Administrativo n,g 2024.11.13.01
Unidades Orçamentárias: SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

...<<.3tl

1.1        CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  IURÍDICA  ESPEC.iALizADA  NA  PRESTAÇÃo  DoS     -.r.
sERvlços  DE  ENGENHARIA  pAm  coNCLusÃo  DA  REFORMA  Do  coNvl'vlo  DA
TERCEIRA      IDADE,      DE      INTERESSE      DA     SECRETAR]A      D0      TRABALHO      E       -
DESENVOLVIMENT0  SOCIAL  D0  MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

1.2 Dos Serviços de Engenharia.

1.2.1. Conforme estabelecido no projeto de Engenharia, Anexo A.

1.2.2   Informações comp]ementares:

1.2.1    0  objeto  da  contratação  tem  a  natureza  de  serviço  especializado  de  se.rviços  de   .
engenharia;
1.2.2    0s quantitativos e respectivos itens são os discriminados no projeto de engenharia;
1.2.3    A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço   -`
unitário global;
1.2.4    0 contrato terá vigência pelo período de 02 (dois) meses.
1.2.5    A   equipe   deve   estar   no   local   de   trabalho,   uniformizados   e   com   todos   os
Equipamentos de Proteção lndividual - EPI's, na forma da lei e convenções trabalhistas.

®             Da ]ustificativa da despesa
A presente justificativa visa explicar a necessidade da contratação de  uma nova pessoa
jurídica  especializada  para  a  conclusão  da  reforma  do  Convívio  da  Terceira  ldade,  de
interesse  da  Secretaria  do  Trabalho  e  Desenvolvimento  Social  (STDS)  do  Município  de
Acopiara/CE,   uma  vez   que  a  execução  da  obra  foi  interrompida  devido   à  rescisão
unilateral com a empresa contratada anteriormente.
A rescisão contratual ocorreu em virtude do não cumprimento dos prazos estabelecidos e
da   não   execução   dos   serviços   conforme   o   projeto   original.   Além   disso,   a   falta   de
comunicação  e  de  comprometimento  por parte  da  empresa contratada impediu que  as
falhas e pendências fossem sanadas, comprometendo a continuidade e qualidade da obra.
A  empresa  não   demonstrou  interesse  em  corrigir  as  deficiências  apontadas,  o  que
motivou  a  tomada  da  decisão  de  rescindir  o  contrato  de  forma  unilateral,  buscando
preservar os interesses públicos e garantir a conclusão do serviço dentro das condições
adequadas.
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60VERNO   MUNICIPAI.   DE

ACOPIARA
A reforma do Convívio da Terceira ldade é uma ação prioritária para o município,. pois
proporcionar à  população  idosa  um  ambiente  seguro,  acessível  e  adequado  para  o  seu
convívio  social,  promovendo  o  bem-estar  e  a  inclusão  dessa  camada  da  sociedade.  A
continuidade  da  obra  é  essencial  para  garantir  que  os  idosos  possam  usufi`uir  de  um
espaço  que  contemple  suas  necessidades  específicas,  como  acessibilid.ade,  conforto  e
segurança, além de atividades de lazer e convivência social.
Dessa   forma,   a   contratação   de   uma   nova   empresa   especializada   em   serviços   de
engenharia  se  faz  necessária  para  dar  prosseguimento  à  obra,  corrigindo  as  falhas
anteriores e assegurando a conclusão da reforma conforme os padrões exigidos e dentro
dos  prazos  estabelecidos. A empresa contratada deverá ter a  expertise  necessária para
cumprir as exigências técnicas, garantir a qualidade da execução e a conformidade com as
normas de segurança e acessibilidade, essenciais para obras destinadas à terceira idade,
A nova  contratação  visa  ainda  assegurar  que  a  obra  seja  concluída  de  forma  eficiente,
dentro do  orçamento previsto, e em conformidade com a legislação vigente, atendendo,
assim,  aos  princípios  de  transparência,  responsabilidade  fiscal  e  bem-estar  social  da
população idosa de Acopiara.
Por  fim,  é  importante  destacar  que  a  conclusão  desta  obra  representa  um  avanço
significativo  nas  políticas  públicas  de  assistência  social  do  município,  garantindo  um
espaço digno e adequado para a convivência dos idosos e promovendo sua plena inclusão
social.
Diante  da  complexidade  e  da  natureza  técnica  dos  serviços  de  engenharia  necessários
para  a  conclusão  da  reforma  do  Convívio  da  Terceira  ldade,  a  contratação  de  uma
empresa  especializada  é  imprescindível  para  garantir  que  a  obra  seja  realizada  com
qualidade,  segurança  e  dentro  dos  padrões  exigidos. A escolha  de  uma pessoa jurídica
com experiência e qualificação na área assegurará a conclusão bem-sucedida do projeto,
beneficiando diretamente a população idosa de Acopiara.

2.1.     |ustificativa da escolha da modalidade.

Para que possamos estabelecer a modalidade adotaremos o critério de análise do escopo
dos  serviços  no projeto de engenharia e o valor estimado para a contração. Assim, pelo
método de exclusão traçaremos um paralelo dentre as modalidades de licitação permitida.

Para  caracterizar  o   serviço   como   comum,   analisamos   as   suas   características,   cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais no mercado.

Sendo,  no  presente  caso  uma  tarefa  demasiadamente  difícil  devido  se  tratar  de  uma
atividade exclusivamente técnica e de engenharia, que traz consigo uma enorme carga de
técnicas e cálculos de execução.

Em   aquisições   e   contratações   que   possuem   caracterizações   específicas   tornando
impossíveis  e/ou  inviáveis  as  licitações  nos  trâmites  usuais,  fi-ustrando  a  realização
adequada das funções estatais.

Na  ocorrência  de  licitações  impossíveis  e/ou  inviáveis,  a  lei  previu  exceções  à  regra,
Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob
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DEls.-
obediência  ao  estabelecido  no  art.  75,  inciso  1  da  Lei  n.  14.133/2021,  onde  se  ve
ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais),
no  caso  de  obras  e  serviços  de  engenharia  ou  de  serviços  de  manutenção  de
veículos automotores;

Cabe  destacar que o valor atualizado  do referido inciso por meio do  Decreto  Federal nQ
11.871 de 29 de dezembro de 2023, é de R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos
e doze reais e dois centavos).

No caso em questão o valor orçado para a referida obra é de R$  118.958,63  (CENTO E
DEZOITO   MIL   NOVECENTOS   E   CINQUENTA   E   0ITO   REAIS   E   SESSENTA   E   TRES
CENTAVOS)  verificando-se  então  a  Dispensa  de  Licitação  com  base  jurídica  no Art.  75,

®                Inciso l, da Lei Federal l4.133/2021.

0 objetivo da contratação de uma pessoa jurídica especializada na prestação dos serviços
de engenharia para a conclusão da reforma do Convívio da Terceira ldade no Município de
Acopiara/CE  é  garantir  a  finalização  da  obra  de  forma  eficiente,  segura  e  dentro  dos
padrões exigidos, proporcionando à população idosa um espaço adequado para atividades
sociais, de convivência e lazer. A reforma visa atender às necessidades de acessibilidade,
segurança e conforto, assegurando que o Convívio da Terceira ldade se torne um ambiente
que  contribua  para  a  qualidade  de  vida  dos  idosos,  promovendo  a  sua  inclusão  social,
bem-estar e participação ativa na comunidade.

De forma específica, o objetivo é:

Concluir a reforma do Convívio da Terceira ldade, com a execução das obras pendentes e a

•              :oarrraençt:: d:s :a:::::çe::ad::p:lsap::opr::aannetceer::iràades   da   popu|ação   ,dosa,   com   a

implementação de normas de acessibilidade e segurança.

Cumprir  os  prazos  estabelecidos  e  respeitar  o  orçamento  previsto,  assegurando  a  boa
gestão dos recursos públicos.

Oferecer um ambiente confortável e funcional, adequado para atividades de convivência,
lazer e promoção da saúde dos idosos.

Atender   às   exigências   legais   e   regulamentares,   garantindo   que   a   obra   esteja   em
conformidade com todas as normas técnicas e legais vigentes.

0 objetivo final é entregar um espaço público de qualidade que promova o bem-estar, a
inclusão  e  a  dignidade  da  população  idosa  de  Acopiara,  refletindo  positivamente  no
desenvolvimento social e na qualidade de vida da comunidade.
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GOVERNO   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA

3.2    A    EMPRESA    VENCEDORA    DEVERÁ    EXECUTAR    0    SERVIÇOS    SEMPRE    EM
OBSERVÂNCIA A LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS VIGENTES:

I -Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CONFEA

11 -Códigos de Obras e Lei de Uso e Ocupação do Solo

111  -   Normas  das  Concessionárias  locais  de  Serviços,  Corpo  de  Bombeiros,  Vigilância
Sanitária, entre outros

IV - Normas brasileiras elaboradas pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),
regulamentadas pelo INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia)

V - Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego, com destaque para
as NRs 8,17, 23 e 24.

VI -Normas internacionais específicas consagradas, se necessário

VII - Outras Normas aplicáveis ao objeto do Contrato, os projetos devem ser elaborados e
apresentados de forma precisa e completa, contendo todos os elementos necessários para
a perfeita compreensão e entendimento das soluções adotadas.

3.3 Das especificações dos serviços

3.3.1   É   de   responsabilidade   da  contratada   fazer  levantamento   de  dados  gerais   do
município para compor o orçamento das obras. Como por exemplo, local de empréstimo,
local de bota-fora, locais para aquisição de materiais e equipamentos, cultura, clima etc.

3.3.2  A  contratante  irá  disponibilizar  as  pranchas  do  projeto  em  formato  Al  com  o
máximo  de  informações  possíveis  (de  maneira  que  não  prejudique  a  compreensão  dos
projetos) a fim de se evitar alterações no serviço executado. Sendo assim, as pranchas irão
conter desenhos, listas de materiais, legendas, notas e detalhes em escala adequada, com
distância média de 5cm entre os elementos apresentados.

3.3.3 Todos os projetos e documentação serão entregues a contratada, contendo todos os
parâmetros e critérios das Normas Brasileiras  (NBR)  editadas pela Associação Brasileira
de Normas Técnicas (ABNT) pertinentes ao tipo de projeto, com carimbos de identificação
da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPIARA e  do  Responsável Técnico  pelo  projeto, bem
como  a  compatibilidade  dos  mesmos,  com  detalhamento  em  escalas  adequadas  para
eventual   execução   das   obras   referentes   à   infi-aestrutura   urbana   no   município   de
ACOPIARA/CE,  inclusive  planilha orçamentária  de  custos,  acompanhada  de  memória de
cálculo, cronograma fisico-financeiro, quadro de composição de investimentos, memorial
descritivo   e   especificações  técnicas,   composição  dos   preços   e  acompanhamento   do
processo  de  aprovação  dos  mesmos  quando  for  o  caso  de  órgão  concedente,  para
aprovação de convênios e emissão da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica).

3.3.4 A empresa deverá no momento da Emissão da Ordem de Serviço, emitir a ART de
Execução,  apresentando  a  mesma  ao  engenheiro  fiscalizador,  que  emitirá  a  ART  de
fiscalização;

3.3.5 A empresa deverá manter no canteiro de obras, cópias dos projetos, especificações
técnicas e memorial descritivo.
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3.3.6 Dúvidas/ questionamentos referentes à execução das obras, devem ser tratadas com   ,Í
o  engenheiro  fiscalizador,  e  se  necessário,  quando  se  tratar  de  decisões .omissas  no    [
projeto, com a autoridade competente.

4.1.      Trata-se de serviço técnico especializado de engenharia a ser contratado mediante
dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, inciso 1, da lei federal n914.133 de 01 de abril
de 2021.

4.2.       Os   serviços   a   serem   contratados   enquadram-se   nos   pressupostos   na  lei   n9
14.133/21, artigo 46, inciso 11, empreitada por preço global.

4.3.      A prestação  dos  serviços não gera vínculo  empregatício  entre os empregados  da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5.1.  A  HABILITAÇÃO  FAR-SE-Á  COM  A  VERIFICAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  ÀDIANTE
RELACIONADOS, DENTR0 DOS SEUS RESPECTIVOS PRAZOS DE VALIDADE SOB PENA
DE DESCLASSIFICAÇÃO.

5.1.1 RELATIVA À REGULARIDADE |URÍDICA
a)  Registro Comercial, no caso de empresário individual, no registro público de empresa
mercantil  da  Junta  Comercial;  devendo,  no  caso  de  a  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou
agência,  apresentar o registro  da |unta onde opera com averbação no  registro  da Junta
onde tem sede a matriz.

b)   Ato   Constitutivo,   Estatuto   ou   Contrato   Social   e   Aditivos/Consolidado   em   vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em
se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

g:c::::|Tf:|T::s.:ea::eni:iãa? adper::::,:f:irnei::::rd.oàeas;,udneàe::à,enoop:::ocáà ';cvi:::::ãsoern:
registro da Junta onde tem sede a matriz.

c)   Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples-exceto cooperativas - no
Cartório   de  Registro  das   Pessoas  Jurídicas  acompanhada  de  prova  da  diretoria  em
exercício;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o
registro  no   Cartório  de   Registro   dás   Pessoas  |urídicas   do   Estado   onde  opera  com
averbação no Cartório onde tem sede a matriz.

d)  Decreto  de  Autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no  País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) Documento de ldentidade (com foto) do(s) sócios).
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f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física "CPF" do(s) sócio(s).

5.1.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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a) Provas de regularidade, em plena validade, para com:

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

d)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  -  Certidão  Negativa  de  Débitos
Relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, ou outra equivalente, na forma
da lei;

e)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  -  Certidão  Negativa  de  Débitos
Estaduais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei

d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal -  Certidão  Negativa dç Débitos
Municipais, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

e) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei.

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.9  5.452, de 19 de maio de  1943, e considerando o
disposto no art. 39 da Lei n.Q 12.440, de 7 de julho de 2011.

5.1.3 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a)   Certidão   Negativa   de   Falência,  Concordata,   Recuperação  Judicial  ou   Extrajudicial,
expedida por quem  de  competência na sede da pessoa jurídica ou certidão  negativa de
execução  patrimonial  expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado  o  disposto nos
subitens abaixo:

a.1)   Na   ausência   da   Certidão   Negativa,   a  licitante   em   Recuperação   Judiciàl   deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado)
emitido  pela  instância  judicial  competente;  ou  concessão  judicial  da  recuperação,  nos
termos  do  artigo  58  da  Lei  11.101/2005;  ou  homologação  do  plano  de  recuperação
extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, nos termos
do artigo 164, § 59 da lei 11.101/2005.

a.2)    A    empresa    em    recuperação    judicial/extrajudicial    com    recuperação    judicial
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais
requisitos para habilitação econômico-financeira.

b)  BALANÇO  PATRIMONIAL  e  demonstrações  contábeis  dos  dois  últimos  exercícios
social,  já  exigíveis  e  apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação
financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais,  quando  encerrado  há  mais  de  03  (três)
meses da data de apresentação da proposta.
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c)  COMPROVAÇÃO  DA BOA SITUAÇÃO  FINANCEIRA da licitante atestada por documento,
assinado    por   profissional   legalmente   habilitado   junto    ao    Conselho    Regional    de
Contabilidade  da  sede  ou  filial  da  licitante,  comprovada  através  do  Demonstrativo  de
Índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, para fins de análise das co.ndições
financeiras da licitante:

c.1) Índice de Endividamento Total (IET):

Exigível Total

IET= s 0,50

Ativo Total

c.2) Índice de Liquidez Corrente (ILC):

Ativo Circulante

ILC= 2  1,50

Passivo Circulante

c.3) Índice de Liquidez Geral (ILG):

(Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)

ILG= 2 1,50

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)

c.4)   Os  índices  apurados  são  justificados  pela  necessidade  de  superávit  econômico-
financeiro necessário para cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir, caso
lhe seja adjudicado o objeto deste certame e ainda tendo em vista a relevância do serviço
público objeto desta licitação, e com vistas à qualidade, continuidade e confiabilidade dos
serviços;

c.5) Os índices de que trata este subitem serão calculados pela proponente com assinatura
de seu responsável.

d)  Apresentar  a  Certidão  de  Regularidade  Profissional  do  contador  comprovado  seu
registro no Conselho Regional de Contabilidade.

e) 0 balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro
Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente,
o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo
tanto  o  balanço  quanto  os  termos  ser  assinados  por  contador  (es)  registrado  (s)  no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

f)  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de abertura e
encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega
de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto ng 8.683/2016 e a INRFB
vigente.

g)  0  balanço  patrimonial  apresentado  deverá  corresponder  aos  termos  de  abertura  e
encerramento do Livro Diário apresentado.
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h) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em
jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial.

i)   No  caso  de   Licitante  recém-constituída  (há  menos  de  01   (um)   ano),  deverá  ser
apresentado   o   balanço   de   abertura   acompanhado   dos   termos   de   abertura   e   de
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço,
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de
Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

j)  No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito
no  Cartório  de  Registro  Civil  de  Pessoas Jurídicas,  assinado  por contador registrado  no
Conselho  Regional  de  Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição,
atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

k)  0  licitante  fica  obrigado  a  comprovar,  na  data  de  apresentação  das  propostas,  por

.             :notrerreTpéodàoded:t:eau[Boao7oaTâ:zppa::í:e::;j,,d:uveapoors§,uoíbca:ppí::]p::t:apt:,;::noí:j :Í:TÍícdí:a¥:rímo

5.1.4 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA=

Para    Qualificação    Técnica    da    Licitante,    deverão    ser    apresentados    os    seguintes
documentos:

a)  Registro  ou  lnscrição  da licitante  no  Conselho  Regional  de  Engenharia, Agrónomia  e
Arquitetura  -CREA  da  região  da  sede  da  empresa  (art.  67,  inc.  V,  da  Lei  Federal  ng
14.133/2021), observando a necessidade de indicação do respectivo responsável técnico
devidamente habilitado para o desempenho dos serviços licitados  (art. 67, inc. 111, da Lei
Federal ng 14.133/2021).

a.1)  Na hipótese de  a vencedora da licitação ter seu Registro no  CREA de  outro  Estado,
deverá apresentar no ato da assinatura do CONTRATO o ``VISTO" do seu Registro no CREA
do Estado do Ceará, de acordo com o que preceitua o art. 69 da Lei n9 5.194/1966.

b)   Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade
tecnológica  e  operacional  equivalente  ou  superior com  o  objeto  desta  contratação,  por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, atestando
que   a   licitante    executou/prestou,   sem   restrição,   serviço/obra   de   características
semelhantes   aos   indicados   neste   Edital,   na   parcela   de   maior  relevância  técnica   e
financeira„

c) Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes do contratante, que
possuam habilitação no correspondente conselho profissional.
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d)  No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de Certidão d
Acervo Técnico, deverá estar expresso em referido documento que o profissional que
detém estava à época da execução da obra/serviço vinculado à licitante.

e) Não serão aceitos atestados e/ou certidões de acervos parciais, referentes a obras e/ou
serviços  como  contratos  rescindidos  unilateralmente,  exceto  nos  casos  previstos  nos
incisos V, VI, VIl e VIIl do Art.  137 da Lei 14.133/2021, devendo, nestes casos, o atestado
estar acompanhado do termo de rescisão contratual.

5.1.5. Capacidade técnico-profissional:
5.1.5.1.  Registro  ou  lnscrição  do  responsável técnico  indicado  no  Conselho  Regional  de
Engenharia, Agronomia e Arquitetura -CREA da região a que estiver vinculado.

5.1.5.2.  Comprovação  de  que  a licitante  possui  em  seu  quadro  permanente profissional
devidamente reconhecido pelo CREA, de nível superior, e que seja detentor de no mínimo

o             :eLueTha!nç:srt:g::nâ:caAdcoeswnoo 5Í:T::: E::i::eec:iãoie:: ã:Elçgoesí:E::afe características
5.5.5.3.  As  características  semelhantes  ou  superiores  para  comprovação  da  capacidade
técnico-profissional   da   licitante,   na   forma   do   art.   67,   inc.   111   da   Lei   Federal   n9
14.133/2021, do objeto licitado são:

a)    Prova  de  Registro  da  Pessoa  Jurídica  junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia   -   CREA   ou   Conselho   de   Arquitetura   e   Urbanismo   -   CAU,   que   conste
responsável(eis)  técnico(s)  com  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e
compatível  com  o  objeto  desta  licitação.  Deverá  ser  apresentada  também  Certidão  de
Registo de Pessoa Física Responsável Técnico pela Licitante;

Capacitação Técnica Profissional:

A)         Comprovação  da   PROPONENTE   possuir  como   Responsável  Técnico   e   em  seu
quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, os profissionais de
nível superior, em situação regular perante o conselho equivalente,
b)   Comprovação  de  que  o  (s)  responsável(eis)  técnico(s)  indicado(s)  pertence(m)  a
empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados:

b.1) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.

b.2)  Para  diretor,  mediante a apresentação  da ata de eleição e posse da atual  diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente.

b.3) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será
atendida mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) devidamente assinada.

b.4) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.

b.5) Contrato de trabalho devidamente registrado no Conselho competente

5.1.5. OUTROS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃ0

5.1.5.1   Declaração   de   que,   em   cumprimento   ao   estabelecido   na   Lei   n°   9.854,   de
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27/10/1999,  publicada  no  DOU  de  28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIII,  do  artigo  7o,  da
Constituição  Federal,  não  emprega menores de  18  (dezoito)  anos  em trabamo  noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser
fixado nos anexos do edital;

5.1.5.2 Declaração que até a presente data não foi declarada inidônea;

5.1.5.3  Declaração  de  que  tem  pleno  conhecimento  das  condições  necessárias  para  a
prestação dos serviços.

5.1.5.4   Declaração   do   contratante   de   que   tem   pleno   conhecimento   das   condições
necessárias para a prestação do serviço.

6.1        A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.2        0 prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato, é de
imediato,  a contar da ordem de serviços.
6.3        0prazodeexecuçãodoserviçoédeo1 (um)mês.
6.4        0s serviços deverão ser executados de segunda a sexta feira e aos finais de semana
sempre que houver a necessidade das Secretarias.
6.5        0s procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, devem seguir
ao descrito nesse projeto básico e no projeto de engenharia;

7.1        Para  a  perfeita  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas
e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário de
acordo com o estabelecido nas composições do projeto de engenharia;

8.1        Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pela  Contratada,  de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2        Exercer    o    acompanhamento    e    a    fiscalização    dos    serviços,    por    servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas  detectadas,  indicando
dia,   mês   e   ano,   bem   como   o   nome   dos   empregados   eventualmente   envolvidos,   e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3        Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçõ-es, falhas
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4       Pagar à contratada o valorresultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Projeto Básico;
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8.5        Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da   ``
contratada.

8.6       Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como:

8.6.1    exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao
usuário;
8.6.2    direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
8.6.3    considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores   eventuais   do
próprio  órgão  ou  entidade  responsável  pela  contratação,  especialmente  para .efeito  de
concessão de diárias e passagens.

8.7        Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos   --`
serviços objeto do contrato;

8.8        Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9        Cientificar o órgão de representação judicial da prefeitura Municipal para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10     Arquivar,  entre  outros  documentos,  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas,
orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

8.11     Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais.

8.12     Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem  condições  adequadas  ao  cumprimento,  pela  contratada,  das  normas  de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

8.13     Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em   -.
caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do
órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação
trabalhista;

8.14     fiscalizar    mensalmente,    por    amostragem,    o    cumprimento    das    obrigações
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:
8.14.1 A  concessão  de  férias  remuneradas  e  o  pagamento  do  respectivo  adicional,  bem
como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;
8.14.2  0 recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos empregados que
efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer
irregularidade;
8,14.3  0   pagamento   de   obrigações   trabalhistas   e   previdenciárias   dos   em.pregados
dispensados até a data da extinção do contrato.
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9.1        Executar os serviços conforme especificações deste projeto Básico e de Engenharia,
e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e.  equipamentos,
ferramentas  e  utensílios  necessários,  na  qualidade  e  quantidade  mínimas  especificadas
neste Projeto Básico e em sua proposta;

9.2       Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3        Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  bem
como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar  da  garantia,  caso  exigida,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

9.4        Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.5       Vedar a  utilização,  na  execução  dos  serviços,  de  empregado  que  seja  familiar de
agente   público   ocupante   de   cargo   em   comissão  ou  função   de   confiança   no   órgão
Contratante;

9.6       Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de
Fornecedores -  SICAF,  a  empresa contratada deverá entregar ao  setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.7         Responsabilizar-se   pelo   cumprimento   das   obrigações   previstas   em   Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato,  por todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as
demais    previstas    em    legislação    específica,    cuja    inadimplência    não    transfere    a
responsabilidade à Contratante;

9.8        Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
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9.9       Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, .b.em cómo
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.10     Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja
sendo  executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de
pessoas ou bens de terceiros.

9.11     Promover a guarda,  manutenção  e vigilância de materiais,  ferramentas,  e tudo o
que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.12     Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram
este Projeto Básico, no prazo determinado.

9.13     Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

•             ;:í|íç°;uebnma:t:re]::er;]Sacm°:ndtí:,õepso:e ::c8r|::,nçàa' :;8n]terna:aen:::C:Pa]i:a.anái[se  e  aprovação,

quaisquer mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial
descritivo.

9.15     Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.16      Manter   durante   toda   a   vigência   do   contrato,   em   compatibilidade   com   as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  neste
Projeto Básico;

9.17     Cumprir,  durante  todo  o  período  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de  cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nQ 13.146, de 2015.

9.18     Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.19     Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de
fatores  futuros  e  incertos,  tais  como  os  valores  providos  com  o  quantitativo  de  vale
transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto deste Projeto Básico.

9.20     Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;

9.21     Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo
todos  os  materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia
adequadas,  com  a  observância  às  recomendações  aceitas  pela  boa  técnica,  normas  e
legislação;
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9.22     Assegurar à coNTRATANTE:

9.22.10 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de  cada  parcela,  de  forma  permanente,  permitindo  à  Contratante  distribuir, .alterar  e
utilizar os mesmos sem limitações;

9.22.2  0s  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação  produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais  produtos  gerados  na
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcont.ratados, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

9.23     Disponibilizar   à   Contratante   os   empregados   devidamente   uniformizados   e
identificados  por meio  de  crachá,  além  de  provê-los  com  os  Equipamentos  de  Proteção
lndividual -EPI, quando for o caso;

9.24     Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;

9.25     As   empresas   contratadas   que   sejam   regidas   pela   Consolidação   das   Leis   do
Trabalho   (CLT)   deverão   apresentar  a   seguinte   documentação   no   primeiro   mês   de
prestação dos serviços:

9.25.1  Relação   dos  empregados,  contendo  nome  completo,  cargo   ou  flmção,  salário,
horário  do posto de trabalho, números da carteira de identidade  (RG)  e da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução
dos serviços, quando for o caso;

9.25.2  Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos
responsáveis  técnicos  pela  execução   dos   serviços,   quando  for  o   caso,   devidamente
assinada pela contratada; e

9.25.3  Exames  médicos  admissionais  dos  empregados  da  contratada  que  prestarão  os
serviços;

9.25.4 Declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  sobre  a  quitação  dos
encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

9.25.5  0s  documentos  acima  mencionados  deverão  ser  apresentados  para  cada  novo
empregado  que  se  vincule  à  prestação  do  contrato  administrativo.  De  igual.modo,  o
desligamento  de  empregados  no  curso  do  contrato  de  prestação  de  serviços  deve  ser
devidamente    comunicado,    com   toda   a   documentação    pertinente   ao    empregado
dispensado,   à   semelhança   do   que   se   exige   quando   do   encerramento   do   contrato  ==
administrativo.

9.26     Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não
receber o vale transporte.

9.27     Substituir,  no  prazo  de  72  (setenta e  duas)  horas,  em caso  de  eventual  ausência,   ~
tais   como   faltas   e  licenças,  o   empregado  posto  a  serviço   da  Contratante,  devendo
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;
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9.28     Fornecer,    sempre    que    solicitados    pela    Contratante,    os    comproyantes    do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo Çe Se.rviço
-  FGTS,  e  do  pagamento  dos  salários  e  demais  benefícios  trabalhistas  dos  empregados
colocados à disposição da Contratante;

9,28.1 A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento das
obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  relativas  ao  FGTS  implicará  a  retenção  do
pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia
comunicação,  até  que  a  situação  seja  regularizada,  sem  prejuízo  das  demais  sanções
cabíveis.

9.28.2  Ultrapassado  o  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  na comunicação mencionada
no  subitem  anterior,  sem  a  regularização  da  falta,  a  Administração  poderá  efetuar  o
pagamento  das  obrigações  diretamente  aos  empregados  da  contratada  que  tenham
participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

9.29     Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução c.ontratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada
na localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar   a   conferência   do   pagamento   por   parte   da   Contratante.   Em   caso   de
impossibilidade   de   cumprimento   desta   disposição,   a   contratada   deverá   apresentar
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.

9.30     Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a
fazer  o  desconto  nas  faturas  e  realizar  os  pagamentos  dos  salários  e  demais  verbas
trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias
e  do   FGTS,   quando   não   demonstrado  o   cumprimento  tempestivo  e  regular  dessas
obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

9.30.1  Quando    não    for    possível    a    realização    desses    pagamentos    pela    própria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento,
rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão
depositados   junto    à   )ustiça    do   Trabalho,    com    o    objetivo    de    serem    utilizados
exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das
contribuições sociais e FGTS decorrentes.

9.31     Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus
serviços no turno imediatamente subsequente;

9.32     Atender  às  solicitações  da  Contratante  quanto  à  substituição  dos  empregados
alocados,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar  constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência;

9.33     Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas da
Administração;
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9.34     Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os   a   não   executar   atividades   não   abrangidas   pelo   contrato,   devendo   a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;

9.35      Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações  de   seus  interesses  junto  aos  órgãos  públicos,  relativas  ao  contrato  de
trabalhoeobrigaçõesaeleinerentes,adotando,entreoutras,asseguintesmedidas:

9.35.1 Viabilizar o  acesso  de  seus  empregados, via interneL por meio de  senha própria,
aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as
suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60  (sessenta)
dias,contadosdoiníciodaprestaçãodosserviçosoudaadmissãodoempregado;
9.35.2 Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os
empregados,noprazomáximode60(sessenta)dias,contadosdoiníciodaprestaçãodos
serviços ou da admissão do empregado;
9.35.3   0ferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  a  obtenção  de
extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico,
quando disponível.

9.36     Manter  preposto  nos  locais  de  prestação  de  serviço,  aceito  pela Administração,
para representá-la na execução do contrato;
9.37     Comprovar,    ao    longo    da    vigência    contratual,    a    regularidade    fiscal    das
microempresase/ouempresasdepequenoportesubcontratadasnodecorrerdaexecução
do  contrato,   quando   se  tratar  da  subcontratação  prevista  no  artigo  48,   11,   da  Lei
Complementar n.123, de 2006.

9.38     Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese
deextinçãodasubcontratação,mantendoopercentualoriginalmentesubcontratadoatéa
suaexecuçãototal,notificandooórgãoouentidadecontratante,sobpenaderescisão,sem
prejuízo  das  sanções cabíveis,  ou a demonstrar a inviabilidade  da substituição, hipótese   _
emqueficaráresponsávelpelaexecuçãodaparcelaoriginalmentesubcontratada.

9.39     Responsabilizar-se  pela  padronização,  pela  compatibilidade,  pelo  gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

9.40     Realizar  a transição  contratual  com transferência  de  conhecimento,  tecnologia  e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação
dostécnicosdacontratanteoudanovaempresaquecontinuaráaexecuçãodosserviços.

subcontrataçãoÉ  permitida a10.1 do  objeto,  até  o  limite de  30°/o  (trinta  por

cento) do`valor total do contrato, nas seguintes condições:

10.2     A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliarseasubcontratadacumpreosrequisitosdequalificaçãotécnicanecessáriosparaa
execução do objeto.
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10.3     Em  qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade int#I
da  Contratada  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e
coordenação    das   atividades   da   subcontratada,   bem   como   responder   perante   a
Contratante  pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais  correspondentes ao
objeto da subcontratação.

11.1     É  admissível a  fusão,  cisão  ou incorporação da contratada com/em  outra pessoa
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa jurídica todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos neste Projeto Básico; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa  .í_i±
da Administração à continuidade do contrato.                                                                                             -]{-

12.1     0  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  serão  feitos  pela   .;'`=-=:ã¥
Francisco   Freitas   Souza   Portaria   n9   002/2024   consistem   na   verificação   da
conformidade   da   prestação   dos   serviços,   dos   materiais,   técnicas   e   equipamentos
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos
por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos
arts.117 e 140 da Lei nQ 14.133, de 2021.

12.2     0   representante   da   Contratante   deverá  ter  a  qualificação   necessária   para  o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

12.3     A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Projeto Básico.

12.4     A   fiscalização   do   contrato,   ao   verificar   que   houve   subdimensionamento   da
produtividade   pactuada,   sem   perda   da   qualidade   na   execução   do   serviço,   deverá
comunicar  à  autoridade  responsável  para  que  esta  promova  a  adequação  contratual  à
produtividade efetivamente realizada.
12.5     A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha
a relação detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma
de uso.

12.6     0  representante  da  Contratante  deverá  promover  o  registro  das  oc-orrências
verificadas,  adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 19 e 29 do art.117 da Lei nQ 14.133, de 2021.

12.7     0 descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto
Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual.
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12.8     As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser reTzjff das
de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe
de   fiscalização   ou   único  servidor,   desde   que,  no  exercício   dessas  atribuições,  fique
assegurada  a   distinção   dessas  atividades   e,  em  razão   do  volume  de  trabalho,   não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12.9     A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
utilizará o lnstrumento de Medição, conforme modelo disponibilizado pela Administração
Pública,  devendo  haver o  redimensionamento  no  pagamento com base .nos  indicadores
estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a)  não  produzir  os  resultados,  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com  a  qualidade
mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

12.9.1  A  utilização  do  IM  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros  mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.
12.10  Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o
nível  de  qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  inte-rvir  para
requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.11   0  fiscal  técnico  deverá  apresentar  ao  preposto  da  CONTRATADA  a  avaliação  da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação
dos serviços realizada.

12.12   Em  hipótese  alguma,  será  admitido  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.13  A  CONTRATADA  poderá  apresentar justificativa para a prestação  do  serviço  com
menor  nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que
comprovada  a  excepcionalidade  da  ocorrência,  resultante  exclusivamente  de  fatores
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

12.14  Na  hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade  da  prestação  do
serviço  em  relação  à  qualidade  exigida,  bem  como  quando  esta  ultrapassar  os  níveis
mínimos  toleráveis  previstos  nos  indicadores,  além  dos  fatores  redutores,  devem  ser
aplicadas   as   sanções   à   CONTRATADA   de   acordo   com   as   regras   previstas   no   ato
convocatório.

12.15   0  fiscal técnico  poderá realizar avaliação  diária, semanal ou mensal,  desde que o
período  escolhido  seja  suficiente  para  avaliar  ou,  se  for  o  caso,  aferir o  desempenho  e '--=
qualidade da prestação dos serviços.

12.16  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da  CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que
resultante   de   imperfeições   técnicas,   vícios   redibitórios,   ou   emprego   de   material
inadequado    ou    de    qualidade    inferior    e,    na    ocorrência    desta,    não    implica
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corresponsabilidade   da   CONTRATANTE   ou   de   seus   agentes,   gestores   e
conformidade com o art.120 da Lei ng 14.133, de 2021.

13.1      A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos
serviços, nos termos abaixo.

13.2     No prazo de até  5 dias úteis do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual,
composta   do   Oficio   de   encaminhamento   da   medição,   à   autoridade   competente,
Instrumento  de  Medição  Assinado  pelo  Engenheiro  Responsável  pela  Empresa,  para
atesto de engenheiro fiscalizador, diário de Obras, Cadastro Nacional de Obras, Diário de
Obras,    Relatório   Fotográfico,   comprovação   de   quitação   das   obrigações   sociais   e
trabalhista,   podendo   essa   documentação,   se   solicitado   pelo   Controle   lnterno,   ser
complementada com outros documentos;

13.3     0  recebimento  provisório  será  realizado  pelo  fiscal  técnico  após  a  entrega  da
documentação acima, da seguinte forma:

13.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos  os  serviços  executados, por
meio     de    profissionais    técnicos    competentes,    acompanhados    dos    profissionais
encarregados  pelo  serviço,  com  a  finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  serviços  e
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

13.3.1.1            Para   efeito   de   recebimento   provisório,   ao   final   de   cada   período   de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados   em   consonância   com   os   indicadores   previstos,   que   poderá   resultar   no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato

13.3.1.2           A  Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  recon§truir  ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,

•                defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas   as   eventuais   pendências   que   possam   vir   a   ser   apontadas   no   Recebimento
Provisório.

13.3.1.3            0   recebimento   provisório   também   ficará   sujeito,   quando   cabível,   à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

13.3.2  No  prazo  de  até  ÍO  di.as  corri.dos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA,   cada   fiscal   ou   a   equipe   de   fiscalização   deverá   elaborar   Relatório
Circunstanciado  em  consonância  com  suas  atribuições,  e  encaminhá-lo  ao  gestor  do
contrato.

13.3.2.1            quando   a   fiscalização   for  exercida   por  um   único   servidor,   o   relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
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execução   do   contrato,   em   relação   à  fiscalização  técnica   e  administrativa  e  demais
documentos  que julgar necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor do  contrato  para
recebimento definitivo.

13.3.2.2            Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

13.3.2.2.1        Na  hipótese  de  a verificação  a  que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não  ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
provisório no dia do esgotamento do prazo.
13.4     No  prazo  de  até  10  (dez)  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  provisório  dos
serviços,  o  Gestor  do  Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  definitivo;  ato  que
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.4.1  Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização  e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam  a  liquidação  e  Q  pagamento  da
despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,  solicitando  à  CONTRATADA,  por
escrito, as respectivas correções;

13.4.2  Emitir Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
13.4.3  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado   pela   fiscalização,   com   base   no   lnstrumento   de   Medição    (IM),   ou
instrumento substituto,

13.5     0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada   pelos   prejuízos   resultantes   da   incorreta   execução   do   contrato,   ou,   em
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato
e por força das disposições legais em vigor.

13.6     0s  serviços  poderão  ser rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo
com   as   especificações  constantes  neste  Projeto   Básico   e  na  proposta,   devendo  ser

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

m
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corrigidos/refeitos/substituídos  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  às  custas  da  -~iigB=

14.1     0 pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 20  (vinte) dias corridos,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

14.2     A  emissão  da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definitivo  do
serviço, conforme este Projeto Básico

14.3     A    Nota    Fiscal    ou    Fatura    deverá    ser    obrigatoriamente    acompanhada    da
comprovação  da  regularidade  fiscal  à  documentação  mencionada  no  art.  68  da  Lei  n9
14.133, de 2021.
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14.4     0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  ta.is
Como:

14.4.1  o prazo de validade;

14.4.2  a data da emissão;

14.4.3  os dados do contrato e do órgão contratante;

14.4.4 o período de prestação dos serviços;

14.4.5  o valor a pagar; e

14.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.5     Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a
comprovação   da  regularização   da  situação,   não  acarretando  qualquer  ônus  para  a
Contratante;

14.6     Nos termos do item l, do Anexo vIII-A da lnstrução Normativa sEGES/Mp nQ 05, de
2017,  será  efetuada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à  irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

14.6.1  não produziu os resultados acordados;

14.6.2  deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

14.6.3  deixou  de  utilizar os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.7     Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

14.8     Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  para  verificar  a
manutenção das condições de habilitação exigidas neste Projeto Básico.

14.9     Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da contratante.

14.10  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Admi.nistração
deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão  temporária  de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da lnstrução Normativa nQ 3, de 26 de abril de 2018.

14.11   Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

14.12   Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão  contratual  nos  autos  do processo administrativo  correspondente,  assegurada à
contratada a ampla defesa,

14.13   Havendo    a    efetiva    execução    do    objeto,    os    pagamentos    serão    realizados
normalmente,   até   que   se   decida  pela  rescisão  do   contrato,  caso  a   contratada  não
regularize sua situação junto ao SICAF.

14.13.1             Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF,  salvo  por  motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse
público  de  alta  relevância,  devidamente  justificado,  em  qualquer  caso,  pela  máxima
autoridade da contratante.

14.13.2            Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente,

•                14.14  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6
do Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

14.15   É  vedado  o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços  prestados,  à  empresa
privada   que   tenha   em   seu   quadro   societário   servidor   público   da   ativa   do   órgão  :;
contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

14.16  A  parcela  mensal  a  ser  paga  a  título  de  aviso  prévio  trabalhado  e  indenizado   -
corresponderá,  no  primeiro  ano  de  contratação,  ao  percentual  originalmente  fixado  na
planilha de preços.

14.16.1             Não  tendo  havido  a  incidência  de  custos  com  aviso  prévio  trabalhado  e
indenizado, a prorrogação contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual
máximo  equivalente a 03  (três)  dias a mais por ano  de serviço, até  o limite compatível
com o prazo total de vigência contratual.

14.16.2            A  adequação  de  pagamento  de  que  trata  o  subitem  anterior  deverá  ser
prevista em termo aditivo.
14.16.3             Caso  tenha  ocorrido  a  incidência  parcial  ou  total  dos  custos  com  aviso  -=
prévio trabalhado e/ou indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão
ser   mantidas   na   planilha   de   forma   complementar/proporcional,   devendo   o   órgão
contratante esclarecer a metodologia de cálculo adotada.

14.17  A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a
título  de vale-transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente
optaram por não receber o benefício previsto na Lei n9 7.418, de 16 de dezembro de 1985,
regulamentado pelo Decreto nQ 95.247, de 17 de novembro de 1987.

15.1.    Os preços são fixos e irreajustáveis.
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16.1.    Comete   inffação   administrativa   nos   termos   da   Lei   nQ    14.133,   de   2021,   a-`.
CONTRATADA que:

16.1.1.inexecutar   total    ou   parcialmente    qualquer   das    obrigações    assumidas    em
decorrência da contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

16.1.5. cometer fi-aude fiscal.

16.2.    Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  deste  contrato,  a Administração  pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1.Advertência   por   escrito,   quando   do   não   cumprimento   de   quaisquer   das
obrigações  contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não
acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

16.2.2. Multa de:

16.2.2.1.           0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  0,2%  (dois  décimos  por  cento)  por  dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência
a  15  (quinze)  dias. Após  o  décimo  quinto  dia e a critério da Administração,  no  caso  de
execução  com  atraso,  poderá  ocorrer a não-aceitação  do  objeto,  de  forma a configurar,
nessa   hipótese,   inexecução   total   da   obrigação   assumida,   sem   prejuízo   da   rescisão
unilateral da avença;

16.2.2.2.           0,1%   (um   décimo  por  cento)   até   10%   (dez  por  cento)   sobre   o  valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por periodo superior ao previsto no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

16.2.2.3.           0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

16.2.2.4.           0,2%   a   3,29/o   por   dia   sobre   o   valor   mensal   do   contrato,   conforine
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

16.2.2.5.           0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2%  (dois por cento). 0 atraso superior a 25  (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

16.2.2.6.           as penalidades de multa decorrentes de fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

16.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade  que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

16.3.    As sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

16.4.    Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com
as tabelas 1 e 2:

Tabe]a 1

GRAU CORRESPONDENCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8°/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,60/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,20/o ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabe]a 2

INFRAÇAO

ITEM GmuDESCRIÇAO

1
Permitir  situação  que  crie  a  possibilidade  de

05causar     dano     físico,     lesão     corporal     ou
consequências letais, por ocorrência;

2

Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo   de

04
força   maior   ou   caso   fortuito,   os   serviços
contratuais    por    dia    e    por    unidade    de
atendimento;

3 Manter   funcionário    sem    qualificação    para 03
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executar     os      serviços      contratados,      por
empregado e por dia;

4 Recusar-se   a   executar   serviço   determinado
02

pela fiscalização, por serviço e por dia;

5

Retirar    funcionários    ou    encarregados    do

03
serviço  durante  o  expediente, sem a anuência
prévia  do   CONTRATANTE,  por  empregado   e
por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar      e      controlar,      diariamente,      a

01assiduidade  e  a  pontualidade  de  seu  pessoal,
por funcionário e por dia;

7
Cumprir   determinação   formal   ou   instrução

02complementar    do    órgão    fiscalizador,    por
ocorrência;

8
Substituir empregado que se conduza de modo

01inconveniente  ou  não  atenda  às  necessidades
do serviço, por funcionário e por dia;

9

Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico

03

e  seus  Anexos  não  previstos  nesta  tabela  de
multas,      após      reincidência      formalmente
notificada  pelo  órgão  fiscalizador,  por  item  e
por ocorrência;

10
Indicar   e   manter   durante   a   execução   do

01contrato   os   prepostos   previstos   no   Projeto
Básico/contrato;

11
Providenciar        treinamento        para        seus

01funcionários  conforme  previsto  na  relação  de
obrigações da CONTRATADA
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16.5.    Também  ficam  sujeitas  às  penalidades  do art.  156,  da  Lei  ng  14.133,  de  2021,  as
empresas ou profissionais que:

16.5.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fi-aude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a fi-ustrar os objetivos da licitação;

16.5.3.demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praticados.

16.6.    A  aplicação   de   qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo   que   assegurará   o   contraditório   e   a   ampla   defesa   à   CONTRATADA,
observando-se  o procedimento previsto na Lei nQ  14.133, de 2021, e subsidiariamente a
Lei nQ 9.784, de 1999.

16.7.    As  multas  devidas  e/ou  prejuízos  causados  à  Contratante  serão  deduzidos  dos
valores  a  serem  pagos,  ou  recolhidos  em  favor da  União,  ou  deduzidos  da  garantia,  ou
ainda,   quando   for   o   caso,   serão   inscritos   na   Dívida   Ativa   da   União   e   cobrados
judicialmente.

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30
(trinta)  dias,  a  contar da data do  recebimento  da comunicação  enviada pela autoridade
competente.

16.8.    Caso  o  valor da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir os  prejuízos  causados  pela
conduta   do   contratado,   a  União  ou  Entidade   poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.9.    A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade,

16.10.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nQ  12.846, de  19 de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias   à   apuração   da   responsabilidade   da   empresa   deverão   ser   remetidas   à
autoridade  competente,  com  despacho  ftindamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a
eventual   instauração   de    investigação   preliminar   ou   Processo   Administrativo    de
Responsabilização - PAR.

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como  ato  lesivo  à Administração  Pública  nacional  ou estrangeira nos termos  da  Lei  ng
12.846, de lQ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

^C"^R^
@ Aff. José Marques Filho, N® 600 - Centro

CEP: 63.560-000

•            ',              À,                         :

f  {88) 3565-1999
ffi admefinançasacopiara©gmail.co



+`H

+ /

'i~,.*-`"

o704 4.4.9o,51.oo07 08.241.0801.2.035.0000 Í5Õo

18.1     0 Contrato poderá ser rescindido:

18.1.1  por ato  unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas  nos  do art.
138  da Lei n914.133, de  2021, e com as consequências indicadas no art.139  da mesma
Lei,  sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo  de  Referência, anexo ao
Edital;

18.1.2  Nos termos do art.137, da Lei nQ 14.133, de 1993.

18.2     0s  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

18.3     A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa.

18.4     0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

18.4.1  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.4.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.4.3  Indenizações e multas.

19.1     0s  casos  omissos  serão  decididos  pela  CONTRATANTE,  segundo  as  disposições
contidas estabelecidas na Lei nQ 14.133, de 2021, e demais normas federais de lióitações e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ
8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor  -  e  normas  e  princípios  gerais  dos
contratos.
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20.1     É  vedado  à  CONTRATADA  interromper a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de   -  Í
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
20.2      É  permitido  à  CONTRATADA caucionar ou utilizar este  Termo  de  Contrato  para   --:j
qualquer operação financeira.
20.3     cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor.
20.4     A  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  à
cedente  (contratada)  pela execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais
multas,  glosas  e  prejuízos  causados  à  Administração,  sem  prejuízo  da  utilização  de
institutos  tais  como  os  da  conta  vinculada  e  do  pagamento  direto  previstos  na  IN
SEGES/ME n9 5, de 2017, caso aplicáveis.

21.1     Eventuais  alterações  contratuais reger-se-ão  pela disciplina  do art.124 da Lei n9
14.133, de 2021.

A   contratação   relativa   ao   presente   projeto   básico   aplicam-se   ainda   as   seguintes
disposições:

22.1.1  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  Administração,  em  caso  de  rescisão
administrativa;

22.1.2 A   CONTRATADA   deve   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade   com   as   obrigações  assumidas,  todas   as   condições  de  habilitação   e
qualificação exigidas.

ACOPIARA/CE, 22 de novembro de 2024.

ROSMARI HOLANDA GURGEL ALMEIDA

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

^C-P^
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Anotação de ResponsabilidadeTécnica -ART     CREAICE
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Ehgenharia e Agronomia do Ceará

1. Responsável Téenico

ART OBRA / SERvlço
No-:.5Í3.,3Êfà::n4,75`?r

JOSÉ EMANUEL BATISTA LIMA PEREIRA

Título profissional:     ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contrato

RNP:  0619518910.

Registro:   349736CE

Contratante:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVENIDA PAULINO FÉLIX

Complemento:

Cidade:  ACOPIARA

Contrato:  Não ospecificado

Valor:     R$  118.958,63

Bairro:  CENTRO

UF:  CE

Celebrado em:
Tipo de contratante:   Pessoa Juridica de Direito Públ[co

Ação  lnstitucional:   NENHUMA . NÃO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

CPF/CNPJ:   07.847.379/0001 -19

NO:   362

CEP: 63560000

ART vinculada:   CE20231149164

RUA EMiDIO ALVES  DE ALMEIDA

Complemento:

Cidade:  ACOPIARA

Data de  lnicio:    28/11/2024

NO:    S/N

BairTo:  CENTRO

UF:  CE                                              CEP:  63560000

Previsão de término: 30/12/2024                      Coordenadas Geográficas:   J6.093133, Ú9.454556

Finalidade:  SEM  DEFINlçÃO

Proprietário:   PREFEITURA MUNicipAL DE ACOPIARA

4. Atividade Técnica

Código:  Não Especificado

CPF/CNPJ:  07.847.379/0001.19

14 -Elaboração

sO -Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 -
EM  MATERIAIS  MISTOS

80   -Projeto   >   CONSTRUÇÃO   CIVIL   >   lNSTALAÇÕES   HIDROSSANITÁRLAS   >   #1.4.3   -DE
INSTALAÇÃO  DE SISTEMA DE  ESGOTO SANITÁRIO

80  -  Projeto  >  ELETROTÉCNICA  >  lNSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  >  DE  INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS
EM  BAIXA TENSÃO  > #11.10.1.1  -PARA FINS  RESIDENCIAIS

35  -   Elaboração   de   orçamento   >   CONSTRUÇÃO   CIVIL   >   EDIFICAÇÕES   >   DE   REFORMA   DE
EDIFICAÇÃO  > #1.1.2.4 -EM  MATERLAIS  MISTOS

35  -  Elaboração  de  orçamento  >  CONSTRUçÃO  CIVIL  >  lNSTALAÇÕES  HIDROSSANITÁRIAS  >
#1.4.3 -DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE  ESGOTO SANITÁRIO

35    -    Elaboração    de    orçamento    >    ELETROTÉCNICA    >    lNSTALAÇÕES    ELÉTRICAS    >    DE
INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS  EM  BAIXA TENSÃO  > #11.10.1.1  -PARA FINS  RESIDENCIAIS

18 -  Fiscalização

60   -   Fiscalização   de   obra   >   CONSTRUçÃO   CIVIL   >   EDIFICAÇÕES   >   DE   REFORMA   DE
EDIFICAÇÃO > #1.1.2.4 -EM MATERLAIS  MISTOS

60 -  Fiscalização de obra > CONSTRUÇÃO CIVIL >  INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  > #1.4.3 -
DE  INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTO SANITÁRIO

60  -  Fiscalização  de  obra  >  ELETROTÉCNICA >  INSTALAçÕES  ELÉTRICAS  >  DE  INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS  EM  BAIXA TENSÃO > #11 `10.1.1  -PARA FINS  RESIDENCIAIS

5. Observações

Quantidade

880,18

880,18

880,18

880,18

880,18

880.18

Quantidade

880,18

880,18

880,18

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

Unidade

m2

m2

m2

m2

m2

m2

Unidade

m2

m2

m2

ART REFERENTE A CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE NO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

6. Declaraçõ®s

_ 7. Entjdade de Classe
NENHUMA -NÃO OPTANTE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://creace.sitac.com.br/publico/, com a chave: 41 Y7z

lmprosso  om:  02/12/2024 às  08:39:22  por:  ,  ip:  167.250.138.131

www.creace.org.br               faleconosco@creace.org.br

Tel.   (85) 3453-5800               Fax:   (85) 3453-5804
CREAICE
cons®:Tgi#m#'dg5:aTanhana
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!    Anotaçãode Responsal)ilidadeTéchica-Am     CREA-CE
@         Lei n° 6,496, de 7 de dezembro de l977

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

de
Loca'

9. ]nformaçõ®s

ART OBRA / SERvlço
NO CE.2024|544753

#¥_•## ÃO*

jc`=,:::;,,_:`:-`',#,-+1

-:_Í,1

1

r-=`

josÉ EMANUEL BATIÊTA LmA pERÊ[ri .ÁépF: 066.79i ,o73-5o

PREFEnruRA MUNlclpAL DE ACoplARA -cNpj: o7.®47.379/oool .19

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou confeíência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART:   R$ 99,64            Registrada em:    29/11/Z024                 Valor pago:   R$ 99,64            Nosso Número:   8217¢83804

A autemicidade desta ART pode sor verificada em: https://creace.sitac.com.br/publico/, com a chave: 41Y7z
lmpíesso em: 02/12/2024 às 08:39:22 por:  ,  ip:  167.250.138.131

www.creace.org.br               falecono§co@creace.org.br

Tel:   (85) 3453-5800               Fax:   (85) 3453-5804
CREA-CE
cons:#%;omn,â'd¥cE:g,oanharm
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IVIEMORIAL DESCRITIVO E
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

OBJETO:  CONCLUSÃO DA REFORMA D0 CONVMO DA TERCEIRA IDADE  NO MUNICÍPIO
DE ACOPIARA -CEARÁ.

PAVIMENTO: TÉRREO

iai' Av.  Pauiino  Félix,  N° 362-Centr
CEP: 63.560-000
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Q``,  (88)  3565-1567
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MEMORIAL DESCRITIVO

COMISSÂOPER'

f,s._DEJ'2
`?

1.      PRELIMINARES

0 presente conjunto de especmcações e descrições tem por objetivo principal mostrar as características

e  o  tipo  de  obra,  como  também  o  respectivo  acabamento  dos  serviços  que  serão  executados  na

CONCLUSÃO   DA   REFORMA   DO   CONVÍVIO   DA   TERCEIRA   IDADE    NO   MUNICÍPIO   DE

ACOPIARA - CEARÁ.

11.     DISPoslçõES GERAIS

1.0 Execução da Obra

A   execução   da   CONCLUSÃO   DA   REFORMA   DO   CONVMO   DA   TERCEIRA   IDADE   NO

MUNICIPIO  DE  ACOPIARA  -  CEARÁ  ficará  a  cargo  da  empresa  contratada,  Empreiteira,  após

processo licitatório, que deverá providenciar a Anotação de Responsabilidade Técnica da Obra junto
ao  Conselho  Regional  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  -  CREA  local,  e  atender  as

especificações deste  memorial  e do contrato de  prestação de serviço que será celebrado entre  a

Empreiteira e o Ente Federado contratante. Para a execução dos serviços serão necessários ainda

os  procedimentos  normais  de  regularização  do  Responsável  Técnico  da  Empreiteira,  junto  ao

contratante, com relação ao comando da obra (residência), diário de obra, licenças e alvarás.

uuó€  i,  -,
EN  :=   ` &

@ Av.  Paulino  Félix,  N° 362-Centri
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lnfraestutura ÀRéõFiÀARDÁ

CADERN0 DE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1.         GENERALIDADES

1.1.         OBJETIVO

Este  Cademo  de  Especificações  Técnicas  tem  por  objetivo  estabelecer  as  condições  técnicas

çnsrNmcafues%e3ÀcaÊÕEeFSoPRaLaAmstôriaósoeNit*çoS3Aqu:EpáecsÉd,iàoiDdAesÊnv:gim##3p%raDdÊ
ACOPIARA - CEARÁ.

1.2.        CONTRATO -DISPOSIÇÕES CONTfuTUAIS

As  disposições  referentes  a  pagamento,  paralisação  da  obra,  prazos,  reajustamentos,  multas  e
sanções, recebimento ou rejeição de servjços, responsabiljdades por danos a terceiros e, de modo
geral,  as  relações  entre  a  contratante  e  a  empreiteira,  acham-se  consubstanciadas  no  Edital  de
Licitação, no contrato e nos dispositivos legais concernentes à matéria. Este Memorial Descritivo, os
projetos,  especfficações e o orçamento da empreiteira fazem parte integrante do contrato, valendo
como se nele estivessem transcritos, devendo esta circunstãncia constar do Edital de Licitação.

1.3.         PROJETOS

A  execução  das  obras  deverá  obedecer  integral  e  rigorosamente  aos  projetos,  especificações  e
detalhes que serão fornecidos pela contratante à empreiteira, na fase de licitação da obra, com todas
as  características  necessárias  à  perfeita  execução  dos  serviços.  Compete  à  empreiteira  fazer
minucioso  estudo,  verificação  e  comparação  de  todos  os  desenhos  dos  projetos  arquitetônico,
estrutural,  de instalações,  das especificações e demais documentos integrantes da documentação
técnica fomecida pela contratante para execução da obra.

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação escrita à
contratante,  apontando  discrepâncias,  omissões  ou  erros  que  tenha  observado,  inclusive  sobre
qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados
os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das
Obras.

1.4.         NORMAS

Fazem  parte  integrante deste cademo de encargos,  independentemente de transcrição, todas as
normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como outras citadas no
texto, que tenham relação com os serviços objeto do contrato.

1.5.         ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestar toda a assistência técnica
e    administrativa    necessária    a    imprimir   andamento   conveniente    às    obras   e    serviços.    A
responsabilidade técnica da obra será de profissional per(encente ao quadro de pessoal da empresa,
devidamente habilitado e registrado no CREA local.

1.6.         MATERIAIS, MÃO-DE-OBFU E EQUIPAMENTOS

p-aerà:i-oberâste:ras%:%Fn=#sastàandoossà="beegr,àmÊn:a:p#à'gegrea£b=a:dceôr-ea:doens=:%aor:3nu:Famen`o¥

€Ê Av.  Paulino  Félix,  N° 362- Centr,
CEP: 63.560-000

^C"Jm^
I-9£os {€  (88) 3565-1567

EE prefeitura@acopiara.ce.gov.br



CÕMISSÁO PERMANENTE

Secretaria  Municipal da

lnfraestutura ÀRéõFiÀARDÀ
'_.       ',t ,,,,

permanentemente   em   serviço   uma  equipe   homogênea   e  suficiente  de   operários,   mestres  e
encarregados que assegurem  progresso satisfatório às obras.  Será ainda  de responsabilidade da
empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de

primeira qualidade e em quantidade suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato.
A empreiteira  só  poderá  usar qualquer material depois  de submetê-lo ao  exame e  aprovação da
fiscalização,   a  quem  caberá   impugnar  seu  emprego,   quando  estjver  em  desacordo  com   as
especificações e projetos. 0 emprego de qualquer marca de material não especificado e considerado
como "similar" só se fará mediante solicitação por escrito da empreiteira e autorização também por
escrito da fiscalização.

Se circunstâncias ou condições locais tomarem aconselhável a substituição de alguns dos materiais
especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que haja expressa
autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular,

Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura impugnados pela
fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas a contar da notíficação.

Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja efetuado o
recebimento provisório da mesma.

1.7.         FISCALIZAÇÃO

Será de responsabilidade da contratante a fiscalização da obra, que indicará profissionais habilitados,
devjdamente credenciados junto ao construtor e sempre adiante designados por fiscalização,  com
autoridade para exercer, em nome da contratada, toda e qualquer ação de orientação geral, controle
e fiscalização das obras e serviços de construção. As relações  mútuas entre a contratada e cada
contratado  serão  mantidas  por  intermédio  da  fiscalização.  A  empreiteira  é  obrigada  a  facilitar
meticulosa  fiscalkação  dos  materiais  e  execução das  obras  e  serviços  contratados,  facultando à
fiscalização o acesso a todas as partes das obras. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais
em depósitos ou quaisquer dependências onde se encontrem.

2.         SERV]ÇOS PRELIMINARES

2.1.         CONDIÇÕESGERAIS

Correrão por conta exclusivas da empreiteira a execução e todas as despesas com as instalações
provisórias das obras, tais como: tapumes; placas da obra; abertura e conservação de caminhos e
acessos;   torre   para   guincho,   bandejas   salva-vidas   e   andaimes:   máquinas,   equipamentos   e
ferramentas necessárias à execução dos serviços; ljgações provisórias de água, esgoto, luz e força
e  telefone;  locação  da  obra;  barracões  para  depósitos  e  alojamentos;  escritório  da  obra,  com
instalações condignas para uso da fiscalização; jnstalações sanitárias para operários.

Correrão igualmente por conta da empreiteira outras despesas de caráter geral ou legal que incidam
diretamente  sobre  o  custo  das  obras  e  serviços,  tais  como:  despesas  administrativas  da  obra;
consumos mensais de água, energia elétrica e telefone; transportes extemos e intemos; extintores de
incêndio e seguros; despesas diversas tais como materiais de escritório e de limpeza da obra; ensaios
ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras.

::?,amspaeszí:s;#eçnõee:qc::::#:àeoTocanteirodeobrasdeverãosermantidasempermanenteestadoü
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A empreiteira tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir a estabilidade de prédios
vizinhos,  canalizações  e  redes  que  possam  ser atingidas,  pavimentação  das  áreas  adjacentes  e
outras propriedades de terceiros e transeuntes, durante a execução de todas as etapas da obra.

A empreiteira é obrigada a manter no escritório ou almoxarifado da obra um armário com estoque
essencial de medicamentos de urgência  (algodão,  gaze esterilizada,  esparadrapo, tintura de iodo,
pomada para queimaduras, analgésicos e colírio antisséptico comum).

2.2.         DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA S/RESPROVEITAMENTO

A  demolição  de  alvenaria  consiste  na  abertura  de  vãos  para  adaptação  de  novas  esquadrias  e

alterações em paredes intemas. A execução dos serviços exigirá cuidados especiais com a direção

e intensidade dos baques para evitar danos estruturais ou da própria parede.

2.3.         DEMOLIÇÃODE FORRODELAMBRI

Este serviço consiste na demolição de forro de PVC sem reaproveitamento de peças em locais onde
o forro está desgastado e necessita substituição.

2.4.         DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA

Deverá  ser demolido o  reboco em  áreas  indicadas  no  projeto de  reforma.  0  materia[  deverá  ser
transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra.

2.5.         DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO

Demolição e retirada do piso, sem reaproveitamento.
Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários e observadas
as prescrições da Noma Regulamentadora NR 18 e da NBR 568277 Contrato, execução e supervisão
de demolições.
0 piso será demolido utiljzando-se ferramentas adequadas e obedecendo aos critérios de segurança
recomendados. 0 material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirados
da obra como entulho.

3.         PAREDES E DIVISÓRIAS

3.1.         ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FUFU\DO (9X19X19) CM  C/ARGAMASSA MISTA DE
CAL HIDRATADA ESP.=09 CM

Os blocos de Tijolo furado serão assentados com argamassa de cimento e areia, cuidando-se para
ter juntas verticais e horizontais de espessura constante. Deve-se evitar o uso de pedaços de blocos,
e observar sempre a amarração, cinta de concreto armado com a finalidade de maior distribuição das
cargas evitando também deslocamentos indesejáveis, pelo travamento que confere à fundação.

4.         ESQUADRIAS E FERRAGENS

4.1.         NORMAS GERAIS

Todos os trabalhos de serralharia,  como portas,  portões, janelas,  caixilhos,  gradis,  corrimãos,  etc.
Serão executados com precisão de cortes e ajustes e de acordo com os respectivos desenhos de
detalhes e as específicações próprias, além das presentes normas, no que couber.
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0 materjal empregado será de boa qualidade, sem defeito de fabricação ou falhas de laminação.

Caberá   ao   construtor   inteira   responsabilidade   pelo   prumo   e   nível   das   serralharias   e   pelo
funcionamento perfeito após a fixação definitiva.

Os  chumbadores  serão  solidamente  fixados  à  arvenaria  ou  ao  concreto  com  argamassa  1:3  de
cimento e areia a qual será firmemente socada nos respectivos fliros.

As juntas entre quadros ou marcos e a alvenaria ou concreto serão cuidadosamente tomadas com
calafetador.

As partes móveis das serralharias serão dotadas de pingadeiras que evitem a penetração de chuva.

4.2.         ESQUADRIAS DE MADEIRA

As esquadrias de madeira devem obedecer rigorosamente às dimensões especificadas em projeto.

Toda madeira empregada na execução de esquadrias deve estar seca, isenta de nós, empenamentos
e  rachaduras.  0  núcleo  das  portas,  independentemente  do tipo,  deve  possuir espessura  tal que
garanta o perfeito embutimento das fechaduras, não apresentando folga ou sobressalto. Os batentes
devem  ser  fixados  por  parafusos  de  madeira,  impermeabilizados,  previamente  chumbados  na
alvenaria com argamassa de cimento e areia 1 : 3, havendo no mínimo 3 tacos para cada montante
do batente.

Depois de co[ocados os batentes em suas posições, proteger os montantes com tacos de madeira
fixados com pregos finos, a fim de evitar danos. As guarnições devem ser fixadas aos batentes ao
longo da junta destes com a parede. através de pregos sem cabeça, Para assentar a folha da porta,
os alisares já devem ter sido colocados, bem como a soleira, a porta deve estar selada ou com tinta
de fundo.  As  condições  da  porta devem  ser verificadas  de  acordo com  suas  especificações,  das
dobradiças e dos parafusos. Os locais das dobradiças devem ser marcados na porta e aduela e, em
seguida,  devem  ser feitos  os  rebaixos  de  acordo  com  a  dobradiça  utilizada.  Os  locais  onde  são
parafusadas as dobradiças devem ser furados com broca e] em seguida, estas devem ser fixadas na
porta A porta é pendurada na aduela e as dobradiças devem ser aparafusadas. A folga entre a porta
e o porial deve ser unfforme em todo o perímetro, de acordo com normas técnicas.

Deve ser verificada a folga, a espessura da porta com a largura do rebaixo e o funcionamento da
porta.

As ferragens a serem instaladas nas esquadrias devem obedecer às indicações e especificações do
projeto quanto ao tipo, função e acabamento. As ferragens devem ser fomecidas juntamente com os
acessórios,  incluindo  os  parafusos  de  fixação  nas  esquadrias:  Todas  as  ferragens  devem  ser
embaladas separadamente e etiquetadas com o nome do fabricante, tipo, quantidade e discriminação
da esquadria a que se destinam.

Em  cada  pacote  devem  ser  incluídos  os  desenhos  do  modelo,  chaves,  instruções  e  parafusos
necessários à instalação nas esquadrias.

0 armazenamento das ferragens deve ser realizado em local coberto e isolado do solo, de modo a
evitar quaisquer danos e condições prejudiciais.

A instalação das ferragens deve ser realizada com particular cuidado, de modo que os rebaixos ou
encaixes  para  as  dobradiças,  fechaduras,  chapas  -  testas  e  outros  componentes  tenham  a
conformação das ferragens,  não se admitindo folgas que exijam emendas, taliscas de madeira ou
outros meios de ajuste. 0 ajuste deve ser realizado sem a introdução de esforços nas ferragens. As
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ferragens não destinadas à pintura devem ser protegidas com tiras de papel ou fita crepe, de modo a
evitar escorrimento ou respingos de tinta.

4.3.         PORTÃO  DE  METALON  E  BARRA  CHATA  DE  FERRO  C/FECHADURA  E  DOBRADIÇA,
lNCLUS.  PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

As esquadrias de ferro deverão seguir rigorosamente os detalhes do projeto, devendo as medidas ser
conferidas na  obra,  não sendo aceitas  peças que apresentarem chapas de perfis amassados.  As
esquadrias serão submetidas à aprovação prévia da Fiscalização, que poderá rejeitá-las, mesmo que
estejam já fixadas. Deverão ser confeccionadas em chapa dobrada n°.14, chumbadas diretamente
na alvenaria, e suas ferragens (fechaduras e dobradiças).

4.4.         PORTÃO DE FERRO EM BARFU CHATA TIPO TIJOLINHO

As esquadrias de ferro deverão seguir rigorosamente os detalhes do projeto, devendo as medidas ser
conferidas na obra,  não sendo aceitas peças que apresentarem chapas de perfis amassados. As
esquadrias serão submetidas à aprovação prévia da Fiscalização, que poderá rejeitá-las, mesmo que
estejam já fixadas. Deverão ser confeccionadas em chapa dobrada n°.  14, chumbadas diretamente
na alvenaria, e suas ferragens (fechaduras e dobradiças).

4.5.        PORTATIPO PARANÁ(0,80x2,10 m), COMPLETA

Confome o item 4.2

4.6.         PORTATIPO PARANÁ (0,70x2,10 m), COMPLETA

Conforme o item 4.2

4.7.         PORTATIPO PARANÁ (0,60x2,10 m), COMPLETA

Conforme o item 4.2

4.8.        JANELA VENEZIANA MÓVEL (S/ACESSÓRIOS)

Conforme o item 4.2

4.9.         DOBRADIÇADE FERRO (PADRÃO POPULAR)

Conforme o item 4.2

4.10.      FERROLHO DE SOBREPOROU EMBUTIR PEQUENO

Conforme o item 4.2

5.         lNSTALAÇÕES ELÉTRICAS

No projeto de instalações elétricas foram definidos distribuição geral das luminárias, pontos de força,
comandos, circuitos, chaves, proteções e equipamentos. 0 atendimento à edificação foi considerado
em  baixa  tensão,  confome  a  tensão  operada  pela  concessionária  local  em  110V  ou  220V.  Os
alimentadores foram  dimensionados  com  base  o  critério  de  queda  de  tensão  máxima  admissível
considerando  a  distância  do  quadro  geral  de  baixa  tensão  até  a  subestação  em  poste.  Caso  a
distância seja maior, os alimentadores deverão ser redimensionados.
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Os circuitos que serão instalados seguirão os pontos de consumo através de eletrodutos, conduletes
e caixas de passagem. Todos os materiais deverão ser de qualidade  para garantir a facilidade de
manutenção e durabilidade.

A partir dos QDL, que seguem em eletrodutos conforme especificado no projeto.

Todos   os  circuitos  de  tomadas   serão  dotados  de   dispositivos   diferenciais   residuais   de   alta
sensibilidade para garantir a segurança. As luminárias especmicadas no projeto preveem lãmpadas
de baixo consumo de energia como as fluorescentes e a vapor metálica, reatores eletrônicos de alta
eficiência, alto fator de potência e baixa taxa de distorção harmônica.

0 acionamento dos comandos das luminárias é feito por seções. Dessa forma aproveita-se melhor a
iluminação natural ao longo do dia, permitindo acionar apenas as seções que se fizerem necessária,
racionalizando o uso de energia.

5.1.         NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

•      NR 10 -Segurança em lnstalações e serviços em Eletricidade;

•      ABNT NBR 5382, Verificação de iluminância de interiores;

•      ABNT NBR 5410, lnstalações elétricas de baixa tensão;

•      ABNT NBR 5413,  lluminãncia de interiores;

•     ABNT NBR 5444, Símbolos gráficos para instalações elétricas pTediais',

•      ABNT NBR 5461,  lluminação',

•      ABNT NBR 5471, Condutores elétricos;

•     ABNT NBR 6689, Requisitos gerais para condutos de instalações elétricas prediais;

•      ABNT NBR 10898, Sistema de iluminação de emergência;

•      ABNT NBR IEC 60081, Lãmpadas fluorescentes tubulares para iluminação geral;

•      ABNT  NBR  IEC  60669-2-1,  Interruptores  para  instalações  elétricas  fixas  residenciais  e
similares - Parte2-1 : Requisitos par(iculares - lnterruptores eletrônicos;

•     ABNT NBR IEC 60884-2-2,  Plugues e tomadas para uso doméstico e análogo - Parte 2-2:
Requisitos particulares para tomadas para aparelhos',

•      ABNT NBR NM 247-1, Cabos isolados com policroreto de viniia (PVC) para tensões nominais
até 450750 V - Parte 1 : Requisitos gerais (lEC 60227-1, MOD);

•     ABNT NBR NM 60669-1, lnterruptores para instalações elétricas fixas domésticas e análogas
-Parte 1 : Requisitos gerais (lEC 60669-1 :2000, MOD);

•     ABNT  NBR  NM  60884-1,  Plugues  e  tomadas  para  uso  doméstico  e  análogo  -Parte  1:
Requisitos gerais (lEC 60884-1 :2006 MOD).
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6.        lNSTALAçÕES HIDROSSANITÁRIAS

A  instalação  predial  de  esgoto  sanitário  foi  baseada  segundo  o  Sistema  Dual  que  consiste  na
separação dos esgotos primários e secundários através de um desconector,  conforme ABNT NBR
8160 -Sistemas prediais de esgoto sanitário -Projeto e execução.

As caixas de inspeções deverão ser localizadas nas áreas extemas. Todos os tubos e conexões da
rede de esgoto deverão ser em PVC rígido.

A destinação final do sistema de esgoto sanitário deverá ser feita em rede pública de coleta de esgoto
sanitário,  quando  não  houver  disponível,  adotar  a  solução  individual  de  destinação  de  esgotos
sanitários.

0  sistema  predial  de  esgotos  sanitários  consiste  em  um  conjunto  de  aparelhos,   tubulações,
acessórios e desconectores e é dividido em dois subsistemas:

•     Subsistema de coleta e de Transporie

Todos os trechos horizontais previstos no sistema de coleta e transporte de esgoto sanitário devem
possibilitar  o  escoamento  dos  efluentes  por  gravidade,  através  de  uma  declividade  constante.
Recomendam-se as seguintes declividades mínimas:

•      1,5% para tubulações com diâmetro nominal igual ou inferior a 75mm;

•      1°/o para tubulações com diãmetro nominal igual ou superior a l00mm.

Os coletores enterrados deverão ser assentados em fundo de vala nivelado, compactado e isento de
materiais pontiagudos e cortantes que possam causar algum dano à tubulação durante a colocação
e compactação. Em situações em que o fundo de vala possuir material rochoso ou irregular, aplicar
uma camada de areia e compactar, de forma a garantir o nivelamento e a integridade da tubulação a
ser instalada. Após instalação e verificação do caimento os tubos deverão receber camada de areia
com recobrimento mínimo de 20cm . Em áreas sujeitas a trafego de veículos aplicar camada de 10cm
de concreto para proteção da tubulação. Após necobrimento dos tubos poderá ser a vala  recoberta
com solo normal.

•     Subsistema de ventilação

Todas  as  colunas  de  ventilação  devem   possuir  terminais  de  ventilação   instalados  em   suas
extremidades superiores e estes devem estar a 30cm acima do nível do telhado. As  extremidades
abertas  de  todas  as  colunas  de  ventilação  devem  ser  providas  de  terminais  tipo  chaminé,  que
impeçam a entrada de águas pluviais diretamente aos tubos de ventilação.

•      Solução lndMdual de Destinação de Esgotos sanitários

Nos municípjos em que não houver rede pública de coleta de esgotos na região do estabelecimento
de ensino, quando as condições do solo e a legislação ambiental vigente permitirem, serão instaladas
soluções  individuais  de  destinação  dos  esgotos.  Essa  solução  consiste  num  conjunto  de  fossa
séptica, filtro anaeróbico e sumidouro a serem construídos confome o Projeto Padrão disponibilizado.
Como complemento ao sumidouro, nos casos onde houver necessidade. está prevista a execução de
rede de infiltração, com 3 valas de 10 metros de comprimento.

0 dimensionamento dessas utilidades foi baseado em uma população de projeto de  1 30 pessoas, e
as diretrizes das ABNT NBR 7229 - Projeto, construção e operação de sistemas de tanques sépticos
e ABNT NBR  13969 -Tanques sépticos -Unidades de tratamento complementar e disposição final
dos efluentes líquidos -Projeto, construção e operação.
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6.1.         NORMAS TÉCNICAS RELACIONADAS

•     ABNT NBR 7362-2, Sistemas enterrados para condução de esgoto -Parte 2: Requisitos para
tubos de PVC com parede maciça;

•     ABNT NBR 7367,  Projeto e assentamento de tubulações de PVC rígido para  sistemas de
esgoto samário',

•     ABNT NBR 7968, Diâmetros nominais em tubulações de saneamento nas áreas de rede de
distribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores - Padronização;

•     ABNT NBR 8160, Sistemas prediais de esgoto sanitário -Projeto e execução;

•     ABNT  NBR  9051,  Anel  de  borracha  para  tubulações  de  PVC  rígido  coletores  de  esgoto
sanitário - Especificação;

•     ABNT NBR 9648, Estudo de concepção de sistemas de esgoto sanitário -Procedimento;

•     ABNT NBR 9649, Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário -Pnocedimento;

•     ABNT NBR 9814. Execução de rede coletora de esgoto sanitário -Procedimento;

•     ABNT  NBR  10569,  Conexões  de  PVC  rígido  com junta  elástica,  para  coletor  de  esgoto
sanitário - Tipos e dimensões - Padronização;

•     ABNT NBR  12266,  Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água
esgoto ou drenagem urbana - Procedimento;

•     ABNT NBR 14486, Sistemas enterrados para condução de esgoto sanitário -Projeto de redes
coletoras com tubos de PVC;

•     Normas Regulamentadoras do capítulo v, Título ll, da cLT, relativas à segurança e Medicina
do Trabalho:

•      NR 24 -Condições sanítárias e de conforto nos Locais de Trabalho;

•      Resolução   CONAMA   377   -   Licenciamento   Ambiental   Simplificado   de   Sistemas   de
Esgotamento Sanitário.

6.2.         BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL)

Conjunto formado por vaso sanitário de louça branca com caixa acoplada para deficiente com
abertura frontal (com assento), incluso conjunto de ligação para bacia sanitária ajustável. Para
instalação do vaso sanitário é importante que o fluxo de água esteja interrompido. Após a
verificação, aplica-se a massa no local onde o vaso será fixado e então o anel de vedação é
instalado.

Alinhe o vaso à saída de água e de esgoto, fixando bem. É importante não usar cimento nessa hora,
já que ele pode quebrar depois de seco. Verifique se o anel de vedação criou a vedação necessária
e  fixe  o  vaso  no  piso  com  parafusos.  Fina]ize  a  instalação  depois  da  massa  seca,  retirando  os
excessos e fazendo os testes necessários para ver se o funcionamento está correto.
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6.3.         BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA

Deve-se nivelar o ramal de esgoto com a altura do piso acabado, verificar as distâncias mínimas para
posicionamento da louça, conforme especificação do fabricante e marcar os pontos para furação no
piso.

Em seguida, ao instalar o vaso sanitário,  deve-se nivelar a peça antes de aparafusá-la.  Nivelada a
peça, já é possível instalar também a caixa acoplada.

Os rejuntes serão realizados utilizado argamassa industrializada de rejuntamento flexi'vel.

Com o vaso sanftário e sua caixa acoplada devidamente instalada, será colocado o assento sanitário
do tipo convencional posicionamento os parafusos no local adequado e encaixando o assento sobre
o vaso. Com a peça posicionada, apertar as porcas que fixarão o assento.

6.4.        ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL -FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_01/2020

lnstalado após a fixação da bacia sanitária.

6.5.         CHUVEIRO PLASTICO (lNSTALADO)

Chuveiro em plástico, cor branco, padrão simples, comprimento 30 cm.

6.6.         PONTO SANITÁRIO,  MATERIAL E EXECUÇÃO

As  instalações  sanitárias  serão  adaptadas  das  instalações  existentes.  As tubulações  e  conexões
serão em tubo PVC soldáveis. Será verificado se a bolsa da conexão e as pontas dos tubos a ligar
estão  perfeitamente  limpas.  Por  meio  de  uma  lixa  d'água,  tirar  o  brilho  das  superfícies  a  serem
soldadas objetivando aumentar a área de ataque de adesivo. Observar que o encaixe será bastante
justo, quase impraticável sem o adesivo, pois sem pnessão não se estabelecerá a soldagem. Limpar
as   superfícies   lixadas   com   solução   limpadora   eliminando   impurezas   e   gorduras.    Distribuir
uniformemente  o  adesivo  com  um  pincel  ou  o  bico  da  própria  bisnaga  nas  superfícies  tratadas.
Encaixar as partes e remover qualquer excesso de adesivo.

A  execução  deste  serviço  será  por  profissional  habilitado,  utilizando  equipamentos  adequados  e
obedecendo aos critérios de segurança recomendados.

7.         PISOS

7.1.         NORMAS GERAIS

Serão executados  em  rigorosa  obediência ao  projeto  arquitetônico  no  que  concerne  ao  tipo,
formato,   dimensões,  cor,   etc.   Os  pisos  só  serão  executados  após  o  assentamento  das
canalizações  que  devem  passar sob  eles,  como também,  se for o  caso,  após  completado  o
sistema de drenagem.

Todos os pisos laváveis terão deolividade de 0,5% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa,
para o perfeito escoamento da água. Os rodapés serão sempre a nível.
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7.2.        PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5Mpa c/PREPARO E LANÇAMENTO

0  concreto  deverá  ter um  fck  =  13,5  Mpa.  Deve-se cuidar para  que as  condições  climáticas  não
interfiram na aplicação e cura do concreto.  Não deve ser executado em dias chuvosos e deve ser
protegido da ação direta do sol logo após a aplicação. 0 concreto deve ser curado com molhagem
diária, durante 7 dias.

Sobre a superfície limpa, regularizada e bem apiloada, fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre
si,  que devem ser usados como referência do nivelamento do lastro e da espessura estabelecida
neste item.

0  concreto  é  lançado  sobre o terreno  umedecido,  distribuído sobre  a  superfície  a  ser lastreada,
ligeiramente  apiloado,   manualmente.  A  superfície  deve  ser  regularizada  com  auxílio  de  régua
metálica, própria para esta finalidade.

7.3.         CERÂMICA  ESMALTADA  RETIFICADA  C/  ARG.  CIMENTO  E  AREIA ATÉ  30x30cm  (900
cm2) - PEl-5/PE14 P/ PISO

Nos locais indicados no projeto, serão colocadas cerâmicas esmaltadas PEI - lvw em tamanho (30,0
x 30,0) cm na cor BRANCA ou na cor definida pela Fiscalização, serão assentadas com argamassa
pré-fabricada. As cerâmicas deverão ficar imersas em água  por no mínimo 24 horas antes de sua
aplicação.

Posteriomente   ao   assentamento,   as  juntas   entre   cerãmicas  terão   gabarito  de   2   mm,   com
espaçadores de PVC, e serão rejuntadas com rejunte industrial.

A cerãmica deverá ser limpa e sem umidade para a aplicação do rejunte.

As peças deverão apresentar - se com aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas vivas e
polidas. As juntas serão do tipo seca,  preenchidas com massa plástica na tonalidade do piso,  não
será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de cinco dias do seu assentamento. Não
será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis de massa com
veios capazes de comprometer seu aspecto durabilidade e resistência ou com qualquer outro defeito.

7.4.         REJUNTAMENTO C/ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA,
ATÉ 30x30 cm (900 cm2) (PAREDE/PISO)

Confome o item 7.3

8.         REVESTIMENTOS

8.1.         NORMAS GERAIS

Antes de iniciado qualquer serviço de revestimento, deverão ser testadas as canal.Lzações, à pressão
recomendada   para   cada   caso.   As   superfícies   a   revestir   deverão   ser   limpas   e   molhadas
abundantemente com jato de mangueira. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e
outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos.

8.2.         REBOCO C/ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIFUDA, TRAÇ01:3

Camada  de  argamassa  1:3  aplicada  sobre  o  chapisco  de  aderência  limpo  e  abundantemente
molhado,   não  devendo  ter  espessura  superior  a   2   cm.   Deverão  ter  acabamento   alisado   a
desempenadeira ou talocha de aço. Superfície final e unfforme.

Estes serviços serão executados conforme indjcação de projeto.

^C-Ft^
g Av.  Paulino  Félix,  N° 362-Centr,
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9.         COBERTURA

9.1.         COBERTURATELHA CERÂMICA (RIPA, CAIBRO, LINHA)]

Para as estruturas em madeira, observar -se -á o disposto nas normas brasileiras NBR 9194, NBR

6230, NBR 7990, NBR 7991, NBR 7992, NBR 7994, NBR 7190, NBR 7203 E TB -12/49.

A estrutura de madeira será construída, além da estrutura de apoio constituída por linhas, caibros,

ripas, beirais ou quaisquer outros elementos necessários para garantir a estabilidade da coberta.

A telha da coberta a  ser construída será em cerãmica,  no aspecto visual  não deverão apresentar

defeitos - fissuras nas superfícies, quebras, rebarbas ou qualquer outro defeito que comprometa o

encaixe das telhas. A queima deve ser uniforme, as pontas devem ser finas, com baixa porosidade,

alta resistência, peso reduzido, coloração uniforme e superfície sem rugosidade.

9.2.         FORRO PVC -LAMBRl (100x6000 0U 200x6000) mm -FORNECIMENTO E MONTAGEM

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários ao patrimônio
de terceiros e a mobilidade do entorno.
Este  sistema  é formado  por  estrutura  de  aço  galvanizado,  em  perfis  horizontais  nivelados,  para
fixação das réguas de pvc, através de pregos, grampos ou rebites. A estrutura de sustentação deve
ser absolutamente plana e nivelada, para isto deverá ser marcada a altura de instalação com precisão
nos cantos de parede.  A partir das  paredes laterais são  instaladas  as  peças da estrutura auxiliar
conforme espaçamentos defink]os pelo fabricante do material. Os perfis de PVC devem ser fixados a
estrutura através de abas de fixação e os perfis subsequentes são encaixados através de engates
tipo macho fêmea.
Nomas Técnicas:
NR18-Condições do trabalho e meio ambiente na indústria da construção
NBR 14285-1 :2014 Perfis de PVC rígido para forros Parte 1 : Requisitos.

10.      PINTufm

10.1.      NORMASGEFUIS

Todas  as  superfícies  a  pintar  deverão  estar  secas,  serão  cuidadosamente  limpas,  retocadas  e
preparadas para o tipo de pintura a que se destinam. A eliminação de poeira deverá ser completa,
tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas
sequem inteiramente.

Toda vez que uma superfi'cie tiver sido lixada, esta será cuidadosamente limpa com uma escova, e
depois com um pano seco, para remover todo o pó antes de aplicar a demão seguinte.

10.2.      EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA

Deve ser aplicada sobre uma superfície firme, limpa, seca, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Para
superfíciesexcessivamenteabsorventes,deve-seaplicarumfundoseladoranterioraoemassamento.
Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção lndividual (Epl).

Deve ser aplicada com a desempenadeira de aço ou espátula sobre a superfi.cie em camadas finas e
sucessivas. Aplicada a la demão, após um intervalo mínimo de s a 10 horas, ou conforme orientação
do fabricante, a superfície deve ser lixada, com lixa de grão 100 a 150, a fim de eliminar os relevos;
deve-se  aplicar a  2a  demão corrigindo o  nivelamento  e,  após  o  peri.odo  de secagem,  proceder o
iixamento finai.                                                                               çÉr/                          &

\\"8g65-156;       &
EE prefeitura@acopiara.ce.gov.br
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10.3.      LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S"ASSA

As cores da pintura deverão ser seguidas conforme orientação da equipe de engenharia da Prefeitura
de Acopiara.

Os  ambientes  internos  serão  pintados  com  tinta  látex.  Os  rebocos  soltos  e  mal  aderidos  serão
eliminados através de raspagem ou escovação da superfície, fejto isso será aplicada uma camada de
fundo preparador de paredes.

As imperfeições serão corrigidas com massa pva látex e após será aplicada a pintura látex em um
número de 02 (duas) demãos.

A  superfície  pintada  deve  apresentar textura  uniforme,  sem  escorrimentos,  boa  cobertura  e  sem
pcmtos de descoloração. Armazenar o produto em local coberto, seco e ventilado, nas embalagens
originais e intactas.

10.4.      APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRiLICA EM  PAREDE EXTERNAS DE CASAS,
DUAS DEMÃOS. AF  03/2024

Conforme especmcado no item 10.3

10.5.      ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO

Consiste  no  revestimento final da  superfície,  protegendo-a  da  ação das  intempéries,  evitando  sai
degradação ou mesmo alteração, e promovendo um acabamento estético agradável.

Deve ter perfeita aderência com a base da pintura. Cada camada aplicada deve produzir uma película
seca com a cor determjnada no projeto.

Deve ser aplicada sobre a  superfície  preparada e retocada,  Iimpa, seca e livre de graxa.  Deve-se
espalhar unifomemente a tinta sobre a superfície com uma trincha de cerdas longas, passando-a no
sentido da  parte  não  pintada  para  a  parte  pintada,  sempre  na  mesma  direção,  exercendo  pouca
pressão.

A segunda demão deve ser ap]icada somente após a secagem da primeira, com intervalo de tempo
de no mínimo de 10 horas, salvo recomendações do fabricante. Deve-se evitar a formação de sulcos
na  película  da  pintura  e,  em  dias  chuvosos,  não  é  recomendável  a  aplicação  da  tinta  em  peças
expostas.

10.6.      ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA

Para aplicar a tinta esmalte sintético, sobre a madeira, deve-se, primeiro, verificar as condições das
peças, ou seja, as peças devem estar secas, isentas de óleos, graxas, sujeira§, resinas, resíduos de
serragem e outras contaminantes.

Deve-se então aplicar a primeira demão de acordo com as orientações técnicas e recomendações do
fabricante. Depois de 12 a 24 horas de secagem, aplica-se a segunda demão de tinta, sendo que o
acabamento deve se apresentar uniforme, sem falhas, manchas ou imperfeições

10.7.      PINTURA   LÁTEX   ACRILICA   ECONÔMICA,   APLICAÇÃO   MANUAL   EM   TETO,   DUAS
DEMÃOS. AF  04/2023

Conforme o item 10.3

ÇG±: Av.  Pauiino  Félix,  N°  362-Centr

CEP: 63.560-000
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OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA: 19/11/2024 h   -][[[[[[[[[[[[[[[['-      ..
//                                             '/, N0  MUNIC PIO  DE ACOPLARA/CE. FomE                       VERst                          --                                   :

«

DESCRlçÃO: CONCLUS 0 DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA lt)ADE sEINFRA            o2a.1 coM DEsoNERAÇÃo             84,¢4o                4Ü%-;
NO  MUNIC PIO  DE ACOPLARA/CE.

SINApl               2024/10 COM OESONERAÇÃ0               85                       46.83%
LOCAL: ACOPIARA/CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

lTEM cÓDICO DESCRlçÃO FONTE uNII) QUANTIDADE uNÃ:RÁç8RS
F'REç0TOTALRS

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
R$  1.426,36

1.1 C1043
DEMOLIÇAO  DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/REAPROVEITAMENTO SEINFFU M3 3,83 R$ 62,63 R$ 239.87

1.2 C2993 DEMOLlçÃO DE FORRO  DE  LAMBRl SEINFRA M2 15,38 R$ 6.45 R$  99,20

1.3 C1070 DEMOLlçÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA M2 80,75 R$  10.44 R$ 843,03

1.4 C1066
DEMOLlçAO DE PISO CIMENTAD0 S0BRE LASTRO DECONCRETO SEINFRA M2 9,00 R$ 27.14 R$ 244,26

2 PAREDES E PAINÉIS R$ 61,91

2.1 C0047
ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO FURADO (9xl9x39)cmC/ARGAMASSAMISTADECALHIDRATADAESP=9om SEINFRA M2 1,68 R$ 36,85 R$ 61,91

3. ESQUADRIAS E FERIUGENS R$ 23.964,81

3.1 C3659
PORTAO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO

SEINFRA M2 7,52 R$ 487,12 R$ 3.663,14C/FECHADURA E  DOBFUDIÇA,  lNCLUS.  PINTURA ESMALTESINTÉTICO

é C1999 PORTÃO  DE  FERRO  EM  BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO SEINFRA M2 3,08 R$ 211,68 R$ 651,97

Fu uN 1300 R$  1.073,27R$1.054,15 R$  13.952,51R$1.054,15

3.4

C4428C4426 PORTA TIPO  PARANÁ (0,80 x 2,10 m),  COMPLETAPORTATIPOPAFLANÁ(0,70x2,10m),COMPLETA SEINFSEINFRA

uN 1,00

3.5 C4424 PORTA TIPO  PARANÁ (0,60 x 2,10  m),  COMPLETA SEINFRA uN 4,00 R$  1.042,77 R$ 4.171,08

3.6 C1519 JANELA VENEZIANA MÓVEL (S/ACESSÓRIOS) SEINFRA M2 1,10 R$ 318,05 R$ 349,86

3_7 C4588 DOBRADIÇA DE  FERRO (PADRÃO  POPULAR) SEINFRA UN 4,00 R$ 24,10 R$ 96,40

3.8 C1366 FERROLHO DE SOBREPOR OU  EMBUTIR  PEQUENO SEINFRA UN 2,00 R$  12,85 R$ 25,70

4 INSTALAÇÕES ELÉTFtlcAS R$  12.125,16

4.1 C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUçÃO SEINFRA PT 36.00 R$ 264,15 R$ 9.509,40

4.2 C1678
LUMINARIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÃMPADAINCANDESCENTE SEINFRA UN 30,00 R$ 54,11 R$  1.623,30

4.3 C4107

AFUNDELA PARA LAMPADA INCANDESCENTE 60W EM

SEINFRA uN 6,00 R$  165,41 R$ 992,46ALUMINIO ANODIZADO E  PINTADO  POR PROCESSO
ELETROSTÁTICO COM  REFLETOR EM ALUMINIO
ANODIZADO ALTO  BRILHO

5 lNSTALAçÕES HIDROSSANITÁRIAS R$ 2.414,82

5.1 C4635
BACLA SANITARIA PARA CADEIRANTES  C/ ASSENTO SEINFRA UN 1,00 R$  1.208,36 R$  1.208,36
(ABERTURA FRONTAU

5.2 C0348 BACLA DE  LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA SEINFRA UN 1,00 R$ 661,55 R$ 661,55

5.3 1 00849
ASSENTO SANITARIO CONVENCIONAL -FORNECIMENTO  E SINApl UN 1,00 R$ 42,39 R$ 42,39
lNSTAIACAO. AF  01/2020

C0797 CHUVEIRO PLASTICO (lNSTALADO) SEINFRA uN 2,00 R$  13,22 R$ 26,44

5.5 C1950 PONTO SANITÁRIO,  MATERIAL E  EXECUÇÃO sEINFFm PT 2,00 R$ 238,04 R$ 476,08

6 P'SOS R$ 5.282,73

6.1 C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5Mpa C/PREPARO E SEINFRA M3 4,14 R$ 647,03 R$ 2.678,70
LANCAMENTO

6.2 C4437
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E SEINFRA M2 23,63 R$ 97,85 R$  2.312.20
AREIA ATE 30x30cm (900 cm2) -PEl-5/PE14 P/ PISO

6.3 C 1 1 29
REJUNTAMENTO C/ ARG.  PRE-FABRICADA,  JUNTA ENTRE

SEINFRA M2 23,63 R$  12,35 R$ 291,832mm E 6mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm (900 cm2)
(PAREDE/PISO\

7 REVESTIMENTOS R$  12.691,56

7.1 C3408 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ SEINFRA M2 306,93 R$ 41,35 R$  12.691,56
PENEIRAR. TRACO  1 :3

8 COBERTURA R$ 2.856,83

8.1 C4466 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA,  CAIBRO,  LINHA) SEINFRA M2 10,00 R$  178,73 R$  1.787,30

8.2 C4468 FORRO PVC -LAMBRl (100x6000 0U 200x6000)mm - SEINFRA M2 15,38 R$ 69,54 R$  1.069,53
FORNECIMENTO  E MONTAGEM

9 PINTUFu R$ 33.311,00

9.1 C1208
EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMAOS SEINFRA M2 701,05 R$ 12,83 R$ 8.994,47
C/MASSA DE PVA

9.2 C1615 LATEX  DUAS  DEMÃOS  EM  PAREDES  INTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 773.23 R$ 21,07 R$  16.291,96

9.3 95626
APLICAÇAO MANUAL DE TINTA LATEX ACRILICA EM

SINApl M2 31 1 .62 R$  15,79 R$ 5.962,62PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS.
AF   03/2024

9.4 C1279 ESMALTE DUAS  DEMÃOS  EM  ESQUADRIAS  DE FERRO SEINFRA M2 3,08 R$ 44,42 R$  136,81
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OBFu: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDAOE
DATA:  19/11/2024                                                    ,       oFomEVERSÀOHoftANEe

N0 MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE.

DESCRlçÃO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE SEINFRA                028.1  CC)M  DESONERAÇÃ0                  84.44%             ¢7.48°/o

NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE. SINApt               2024/10 COM OESONERAÇÃ0               85.72%            4ô.83%

LOCAL ACOPLAFWCE

CLIENTE. PREFEITURA  MUNICIPAL  DE ACOPLARA
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MEMÓRIAS DE CÁLCULO                        .,:Éie   L=i-.í'/rp  u.;'  ;

OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DA,T^..1911112024                   j2fl]mifiT-b
NO  MUNICIPIO  DE ACOPARA/CE. F::m     uíü.c=~NNHf u¢m    W*wG%/o

DESCF{lçÂO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE
NO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE.

LOCAl: ACOPIARA/CE
SINApl               2024;1 o coM OEsoNEFuçÃo               85.72oÍo            46. a3o,c

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

1.1.  C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3)

COMPRJMENTO ESPESSURA LARGURA QTD
PAREDE DO  REFEITÓRIO COMPRIMENTO+LARGURA+ESPESSURA 3,00000000 0,15000000 1,00000000 0,45

fANCOSDOREFEiTÓRio
COMPRIMENTO.LARGURA*ESPESSURA 9,18000000 0,50000000 0,70000000 3,21

ABERTUFU JANELA COMPRIMENTO'LAR 1,00000000 0.15000000 1,10000000 0,17
DORMITÓRIO 02 GURA.ESPESSURA

3,83

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO.. 3,83

1.2.  C2993  DEMOLIÇÃO  DE  FORRO  DE  LAMBRI (M2)

cQMPF`lMENrTo LARGURA QTD

UFEITÓRio
COMPRIMENTO.LARGURA 4,10000000 3,75000000 15,38

[
15,38

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 15,38

1.3.  C1070  DEMOLIÇÃO DE  REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)

|        ALTURA PERIMETRO poRCENTAeEM QTD
DEMOLIÇÃO  REBOCO PERiMETRO.ALTURA 1,50000000 81,00000000 0,50000000 60.75
EXTERNO (50%  DERECUPERAÇÂO) *PORCENTAGEM

DEMOLIÇÃO  REBOCO PERIMETRO-ALTURA 4,00000000 5,00000000 1,00000000 20,00
PAREDE  DA LAVANDERIA •PORCENTAGEM

80,75

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 80,75

1.4.  C1066  DEMOLIÇÃÓ DE  PISO CIMENTADO SOBRE LASTR0 DE CONCRETO (M2)

COMPRIMENTO LARGURA QTD

JLAVANDERLA COMPRIMENTO.LAR 5,00000000 1,80000000 9.00
J GURA

9,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 9,00

2.1.  C0047 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (9xl9x39)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA,
ESP=9 cm (M2)

ALTUFÜ\ LARGURA QTD
FECHAMENTO  PORTA DOREFEITÓRIO LARGURA.ALTURA 2,10000000 0,80000000 1,68

1.68

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1,68

3.1.  C3659  PORTÃO  DE  METALON  E  BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E  DOBRADIÇA,  lNCLUS. PINTURA
ESMALTE SINTÉTICO  (M2)

LARGUFU ALTURA QTD
PORTÃO DA ENTRADA LARGURA*ALTURA 3,20000000 2,35000000 7,52

7,52

TOT.AL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO.. 7.52
W

Jus-::--       Õ.        ,        -r\
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•-^FtÀ MEMÓRIAS  DE CÁLCULO                                       [,tÊ L.ú,--d-à!-2       ..
OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIFU IDADE DATA :  19Í11Í2024           . ris®.   BDl : ie¢z3±¢EIF+--

*

NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE.
--':=_-_-       :--:_  :=_-_----::__:---_____   -=:! õ

DESCRIÇÃO: CONCLUSÃO  DA REFORMA DO CONVIVIO  DA TERCEIRA  IDADE
NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE.

locAL: ACOPIARA/CE

CLIENTE: PREFEITURA  MUNICIPAL DE ACOPIARA

3.2.  C1999 PORTÃO  DE FERRO EM  BARRA CHATA TIPO TIJOLINHO (M2)

URGURA ALIURA QTD

PORTÃO DE FERRO PARAACESSOAÁREAD0MURO LARGURA*ALTURA 1 ,40000000 2,20000000 3,08

3,08

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 3,08

3.3. C4428 PORTA TIPO PARANA (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN)

UNIDADE QTD

DORMITÓRIO  01 UNIDADE 1,00000000 1,00

DORMITÓRIO 02 UNIDADE 1,00000000 1,00

DORMITÓRIO 03 UNIDADE 1,00000000 1.00

|UNIDADE                               |          1,00000000|                           1,00

ORMITÓRIO  05 UNIDADE 1,00000000 1.00

DORMITÓRIO  06 UNIDADE 1,00000000 1,00

DORMITÓRIO  07 UNIDADE 1,00000000 1,00

DORMITÓRIO 08 UNIDADE 1,00000000 1.00

DORMITÓRIO 09 UNIDADE 1.00000000 1.00

SALA 01 UNIDADE 1,00000000 1,00

DEPÓSITO 01 UNIDADE 1,00000000 1.00

WC CIRCUIAÇÃO UNIDADE 1,00000000 1,00

SALA  DE  ORAÇÃO UNIDADE 1,00000000 1.00

13,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 13,00

3.4. C4426 PORTA TIPO PARANA (0,70 x 2,10 m), COMPLETA (UN)

3.5. C4424 PORTA TIPO PARANA (0,60 x 2,10 m), COMPLETA (UN)

uNIPADE QTD-wréó-o-zTri-H-Ã
UNIDADE 1,00000000 1,00

WC05 UNIDADE 1,00000000 1.00

WC06 UNIDADE 1,00000000 1,00

DEPÓSITO 02 UNIDADE 1,00000000 1.00

11 4,00

TOTAL DA MEMÓF\IA DE CÁLCULO: 4,00

3.6.  C1519 JANELA VENEZIANA MÓVEL (S/ACESSÓRIOS) (M2)

ALTURA LARGURA QTD

DORMITÓR10  02                                   | LARGURA.ALTURA 1,10000000 1,00000000 1,10

1,10

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1,10

Ln



jt=OPIJm^

1,\MEMÓRiASDECÁLCuLo:TM¥HA20ER!4#EN.T

OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA : 19/11/2024      -|   ''-[|ITzçpr|Fi7          ` !:
NO  MUNICIPIO DE ACOPLARA/CE. F-=--_   ::_ `:--=_:-:--:::__:R

OESCRlçÃO: CoNCLuSÃo DA REFORMA Do CoNvívlo DA TERCEIFm lDADE
NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE.

LOCAL: ACOPIARA/CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

3.7. C4588 DOBRADIÇA DE FERRO (PADRÃO POPULAR) (UN)

UNIDADE QTD

JANELA DORMIÓRIO  02 UNIDADE 4,00000000 4.00

4,00

TOTAL DA MEMÓFelA DE cÁLcuLo: 4,oo

3.8. C1366  FERROLHO DE SOBREPOR OU  EMBUTIR PEQUENO (UN)

UNIDADE QTD

JANELA DORMIÓRIO 02 UNIDADE 2,00000000 2.OQ

2,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 2,00

®
4.1.  C1947 PONTO  ELÉTRICO,  MATERIAL  E EXECUÇÃO (PT)

UNIDADE QTD

DORMITÓRIO  01 UNIDADE 1,00000000 1,00

DORMITÓRIO  02 UNIDADE 1,00000000 1,00

DORMITÓRIO  03 UNIDADE 1,00000000 1,00

DORMITÓRIO  04 UNIDADE 1,00000000 1,00

DORMITÓRIO  05 UNIDADE 1,00000000 1,oo

DORMITÔRIO  06 UNIDADE 1.00000000 1,00

DORMITÓRIO  07 UNIDADE 1,00000000 1,QO

DORMITÓRIO 08 UNIDADE 1,00000000 T`00

DORMITÓRIO 09 UNIDADE 1,00000000 1,00

COORDENAÇÃO UNIDADE 1,00000000 1,00

SALA 01 UNIDADE 1,00000000 1.00

SALA 02 UNIDADE 1.00000000 1,00

DEPÓSITO 01 UNIDADE 1,00000000 1,00

COZINHA UNIDADE 1,00000000 1,00

UNIDADE 1,00000000 1,00

UNIDADE 1,00000000L           ,.00

-DEPÓSITO 02

C  CIRCULAÇÃO

l REFEITÓRIO UNIDADE 1,00000000 1,00

SALA DE  ORAÇÕES UNIDADE 1,00000000 1,o0

WC05 UNloADE 1,00000000 1,00

WC PCD UNIDADE 1,00000000 1,00

WC06 UNIDADE 1,00000000 1.00

DEPÓSITO 03 UNIDADE 1,00000000 1,00

HALL  DE  ENTRADA UNIDADE 1,00000000 1,00

ÁREA DE  SERVIÇO UNIDADE 1,00000000 1.00

CIRCULAÇÃO  INTERNA UNIDADE 6,00000000 6.QO

ÁREA EXTERNA UNIDADE 6,00000000 6,00

36.oo

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 36,00

4.2.  C1678 LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE (UN)

Jose  r  `



ÀCopm^
MEMÓRiAS DE CÁLcuLo                      m.2ffir#"E

OBFu: CONCLUSÃO DA REFORMA 00 CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA: 19/11/2024h  --1---.
NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE.

sã¥pi    2::;:occooM¥o:N:EM:ç?o     :#E':rTDESCRlçÃO: CONCLUSÃO DA REFORMA D0 CONVÍVIO DA TERCEIRA IDADE
NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE.

LOCAL: ACOPLARA/CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL  DE ACOPIAFU\

l__uN,D- QTD

DORMITÓRIO 01 UNIDADE 1,00000000 1,00

DORMITÓRIO  02 UNIDADE 1,00000000 1.00

DORMITÓRIO 03 UNIDADE 1,00000000 1,00

DORMITÓRIO  04 UNIDADE 1,00000000 1.00

DORMITÓRIO  05 UNIDADE 1,00000000 1.00

DORMITÓRIO 06 UNIDADE 1,00000000 1.00

DORMITÓRIO  07 UNIDADE 1,00000000 1.00

DORMITÓRlo 08 UNIDADE 1.00000000 1,00

DORMITÓRIO  09 UNIDADE 1,00000000 1.00

COORDENAÇÃO UNIDADE 1,00000000 1,00

SALA 01 UNIDADE 1,00000000 1.00

SALA 02 UNIDADE 1,00000000 1,00

UNIDADE 1,00000000 1,00

UNIDADE 1,00000000 1,00

DEPÓSITO 02 UNIDADE 1,00000000 1.00

: WC  COZINHA UNIDADE 1,00000000 1,00

REFEITÓRIO UNIDADE 1,00000000 1,00

SALA DE ORAÇÕES UNIDADE 1,00000000 1,00

WC05 UNIDADE 1,00000000 1,00

WC  PCD UNIDADE 1,00000000 1,00

WC06 UNIDADE 1,00000000 1,00

DEPÓSITO 03 UNIDADE 1,00000000 1,00

HALL  DE  ENTRADA UNIDADE 1,00000000 1,00

ÁREA DE  SERVIÇO UNIDADE 1,00000000 1.00

CIRCULAÇÃO  INTERNA UNIDADE 6,00000000 6.00

30,00

TOTAL DA MEMÓI"A DE CÁLCULO: 30,00

4.3.  C4107 ARANDELA PARA LÂMPADA INCANDESCENTE 60W EM ALUMiNIO ANODIZADO E  PINTADO POR

PROCESSO ELETROSTÁTICO COM REFLETOR EM ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO (UN)0
UNIDADE

lLUMINAÇÃO  EXTERNA UNIDADE 6,00000000

TOT.AL DA MENIÓRIA DE CÁLCULO: 6,00

5.1.  C4635 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) (UN)

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1,00

5.2.  C0348  BACIA DE  LOUÇA BFUNCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

TOTAL DA MEMÓF\IA DE CÁLCULO: 1,00

@
J.-.            #



À€OZ"P^
MEMÓRiAS DE CÁLCULO                     `         _...qç4Í[A4[?W,IF

OBRA: CONCLUSÃO  DA REFORMA  DO CONVIVIO  DA TERCEIRA  IDADE DATA : 19,11;2024    .  i-]--ri4ffili     .

`

NO  MUNICIPIO  DE ACophARA/CE. FOWTE                 VE"O        --.„.` --`
DESCRIÇÂO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE SEINFRA             028.1COMDESONERAÇÃ0               84.    %          Ó   48%     -

NO  MUNICÍPIO  DE ACOPLARA/CE.
s;NNNRi         T[f f2AiNr.C/OMryR:fi/ÍyNH"üNO          yÀrr/°   õf t/°

LOCAL: ACOPIARA/CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA

5.3.100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL -FORNECIMENTO  E  INSTALACAO. AF_01/2020 (UN)

UNLDmE QTD

WC  PCD                                                      |UNIDADE 1,00000000 1.00

1,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 1,00

5.4.  C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO) (UN)

UNIDADE QTD

WC PCD UNIDADE 2,00000000 2,00

1 2.00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 2.00

5.5.  C1950  PONTO SANITÁRIO,  MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

PONTO QTD

WC PCD PONTO 2,00000000 2,00

2,00

TOTAL DA MEMÓ"A DE CÁLCULO: 2,00

6.1. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5Mpa C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3)

CC"PRIMENTO ESPESsufu LAF`GURA QTD

PISO WC PCD COMPRIMENTO.lARGURA`ESPESSURA 3,75000000 0,03000000 3,90000000 0,44

PISO  LAVANDERIA COMPRIMENTO.LARGURA.ESPESSUFU 5,00000000 0,03000000 1,80000000 0,27

PIS0 CALÇADA EXTERNA COMPRIMENTO.LARGURA.ESPESSURA 57,17000000 0,03000000 2,00000000 3,43

4,14

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 4,14

6.2. C4437 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 30x30cm (900 cm2) -PEl-5/PEI-4 P/
PISO (M2)

COMPR"ENTO "GURA QTD
WC PCD COMPRIMENTO.LARGURA 3,75000000 3,90000000 14,63

LAVANDERIA COMPRIMENTO.LARGURA 5,00000000 1 ,80000000 9,00

23,63

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 23,63

6.3. C1129 REJUNTAMENTO C/ ARG.  PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm
(900 cm2) (PAREDE/PISO) (M2)

COMPRIMENTO LARGUFU QTD
WC  PCD COMPRIMENTO.LARGURA 3,75000000 3,90000000 14,63

' LAVANDERIA
COMPRIMENTO+LARGURA 5,00000000 1,80000000 9,00

23.63

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 23,63
%.

*`



ÀctHFMAn^
MEMÓRIAS DE CÁLcuLo                         daH|Sstn pF"AN[N

1`-,`+OBRA: CONCLUSÁO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE ..        .             .                '     `                                                   =;              ',,,...``.         `

NO MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE.

-=      _--=:_--=::==_==;==:---_--= =F?DESCRlçÃO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCElfu IDADE
NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE.

LOCAL ACOPIARA/CE

CLIENTE PREFEITURA MUNlcipAL DE ACOPIAFm

7.1.  C3408 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIFUR, TRAÇ01 :3 (M2)

ALTUFU FACES PERIMETF`O PORCENTAGEM QTD

DORMITÓRIO 01 PERIMETRO+ALTURA 1.50000000 1 ,00000000 23,90000000 0,50000000 17.93
(REcupEFmçÂo DE 5oo/o) •PORCENTAGEM'FACES

DORMITÓRIO 02 PERIMETRO*ALTURA 1,50000000 1,00000000 13,30000000 0,50000000 9,98
(RECUPEFUÇÃO DE 50%)

•PORCENTAGEM*FACES

OORMITÓRIO  03 PERÍMETRO-ALTURA 1,50000000 1 ,00000000 12,90000000 0,50000000 9,68
(RECUPERAÇÃO  DE 50%)

•PORCENTAGEM*FACES

DORMITÓRIO  04 PERÍMETRO*ALTURA 1,50000000 1.00000000 13,90000000 0,50000000 10,43
(RECUPERAÇÃO  DE 50%)

*PORCENTAGEM*FACES

DORMITÓRIO 05 PERÍMETRO-ALTURA 1,50000000 1,00000000 16,40000000 0,50000000 12,30
(RECUPEFWÇÃO  DE 50%)

+PORCENTAGEM.FACES

RMITÓRIO 06 PERÍMETRO.ALTURA 1,50000000 1.00000000 15,40000000 0,50000000 11 +55

ECUPEFUÇÃO  DE 50%) •PORCENTAGEM*FACES

DORMITÓRIO  07 PERÍMETRO*ALTURA 1,50000000 1,00000000 15,00000000 0,50000000 1 1 ,25
(RECUPERAÇÃO  DE  50%) -PORCENTAGEMtFACES

DORMITÓRIO  08 PERÍMETRO.ALTURA 1,50000000 1 .00000000 14,70000000 0,50000000 1 1 ,03

(RECUPERAÇÃO  DE 50%)
*PORCENTAGEM*FACES

DORMITÓRIO  09 PERÍMETRO'ALTURA 1,50000000 1 ,00000000 12,20000000 0,50000000 9,15
(RECUPERAÇÃO  DE 50%)

+PORCENTAGEM.FACES

COORDENAÇÃO(RECUPERAÇÂO  DE 50%) PERIMETRO'ALTURA•PORCENTAGEM.FACES 1,50000000 1,00000000 17.30000000 0,50000000 12,98

SALA 01  (RECUPERAÇÃO  DE PERIMETRO*ALTURA 1,50000000 1.00000000 12,00000000 0,50000000 9.00
50%) •PORCENTAGEM.FACES

SALA 02 (RECUPERAÇÃO DE PERIMETRO.ALTURA 1,50000000 1,00000000 1 1 ,10000000 0,50000000 8.33
50%) •PORCENTAGEM.FACES

CC)ZINHA (RECUPERAÇÃO DE PERÍMETRO'ALTURA 1,50000000 1,00000000 20,10000000 0,50000000 15,08
50%) •PORCENTAGEM*FACES

HALL  DE  ENTRADA PERÍMETRO'ALTURA 1,50000000 1,00000000 14,57000000 0,50000000 10,93
(RECUPERAÇÃO  DE 50%)

*PORCENTAGEM*FACES

EFEITÓRIO (RECUPERAÇÃO PERIMETRO+ALTURA 1,50000000 1 ,00000000 12,70000000 0.50000000 9,53
DE 50%) •PORCENTAGEM*FACES

SALA  DE  OF`AÇÃO PERiMETRO.ALTURA 1,50000000 1 .00000000 13,80000000 0,50000000 10,35
(RECUPERAÇÃO  DE  50%) •PORCENTAGEM*FACES

CIRCULAÇÃO  INTERNA PERÍMETRO*ALTURA 1,50000000 1,00000000 60,00000000 0,50000000 45,00
(RECUPEFLAÇÃO  DE 50%) •PORCENTAGEM.FACES

REBOCO FECHAMENTO PERÍMETRO*ALTURA 2,10000000 2,00000000 0,80000000 0,50000000 1,68
PORTA DO REFEITÓRIO •PORCENTAGEM-FACES

REBOCO EXTERNO PERIMETRO.ALTURA 1,50000000 1,00000000 81,00000000 0,50000000 60,75
(RECUPERAÇÃO DE 50%) *PORCENTAGEM*FACES

REBOCO PAREDE DA PERÍMETRO.ALTURA 4,00000000 1,00000000 5,00000000 1.00000000 20,00
LAVANDERLA •PORCENTAGEM.FACES

- 306,93

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 306.93

8.1.  C4466 COBERTURA TELHA CERÂMICA (RIPA,  CAIBRO,  LINHA) (M2)



^CcNFH,m^
MEMÓRiAS DE CÁLCULo                               COMIshs.ÃP.!EE#iA* NTE•,1

OBFu: CONCLUSÃO DA REFORMA D0 CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE l)ATA : 19/11/2024               _PDi ttb."i."V
NO MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE.

ssE,,#2:::,:oc:oM=o:N:EMMç;:o'¥:oã;ã?FONTE
-,~

DESCRIÇÂO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE
NO  MUNICIPIO DE ACOPLARA/CE.

LOCAL: ACOPIARA/CE

CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA

L±NMENTo LARGufm QTDj

COBERTURA DA LAVANDERIA COMPRIMENTO.LARGURA 5,00000000 2,00000000 10,00

10,00

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 10,00

8.2. C4468 FORRO PVC -LAMBRl (100x6000 0U 200x6000)mm -FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)

COMPRIMENTO LARGURA QTD

REFEITÓRIO COMPRIMENTO.LARGURA 4,10000000 3,75000000 15,38

15,38

TOTAL DA NIEMÓRIA DE CÁLCULO: 15.38

®
9.1. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES  INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2)

ALTufu PERIMETRQ QTD

DORMITÓRIO  01 PERÍMETRO+ALTURA 2.20000000 23.90000000 52.58

DORMITÓRIO 02 PERIMETRO*ALTURA 2,50000000 13,30000000 33,25

DORMITÓRIO 03 PERiMETRO*ALTURA 2,50000000 12,90000000 32,25

DORMITÓRIO  04 PERIMETRO.ALTURA 2,50000000 13,90000000 34,75

DORMITÓRIO 05 PERÍMETRO.ALTURA 2,50000000 16,40000000 41,00

DORMITÓRIO  06 PERÍMETRO.ALTURA 2,50000000 15,40000000 38,50

DORMITÓRIO 07 PERÍMETRO-ALTURA 2,50000000 15,00000000 37,50

DORMITÓRIO  08 PERÍMETRO'ALTUFU 2,50000000 14,70000000 36,75

DORMITÓRIO 09 PERÍMETRO.ALTURA 2,50000000 12.20000000 30,50

COORDENAÇÃO PERIMETRO.ALTUFU 2,20000000 17.30000000 38,06
SALA 01 PERÍMETRO'ALTURA 2,20000000 12,00000000 26.40

SALA 02 PERÍMETRO+ALTURA 2,20000000 11.10000000 24,42
COZINHA PERÍMETRO.ALTURA 2,20000000 20,10000000 44,22
HALL DE  ENTRADA PERIMETRO.ALTUFU 2,50000000 14,57000000 36,43

`REFEITÓRio PERÍMETRO.ALTURA 2,20000000 12,70000000 27,94
ALA  DE  ORAÇÃO PERÍMETRO'ALTURA 2,50000000 13.80000000 34,50

CIRCULAÇÃO  INTERNA PERÍMETRO*ALTUFU 2,20000000 60,00000000 132.00

701,05

TOT.AL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 701,05

9.2.  C1615 LATEX DUAS DEMÃOS  EM PAREDES  INTERNAS S/MASSA (M2)



+i=oj-À MEMÓRIAS DE CÁLCULO                          Eü"issÀO PERMANEN `. `.
OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA D0 CONVIVIO DA TERCEIFU IDADE DATA : 19Í1172024                   r`mlifirmo     .'

`

NO MUNIcipIO DE ACopnRAÍCE.

s;¥pi    2:::,:oC:oM=o:N:EMmç::oRS`Í¥o]-L#         .:DESCRIÇÃO.. CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO OA TERCEIRA IDAOE
NO  MUNICIPIO DE ACOPLARA/CE.

LOCAL: ACOPLARA/CE

CLIENTE: PREFEITUFLA MUNICIPAL  DE ACOPIARA

ALTum PERIMETRO QTD

DORMITÓRIO  01 ÉERIMETRO.ALTURA 2,20000000 23,90000000 52.58

DORMITÓRIO 02 PERIMETRO*ALTURA 2,50000000 13,30000000 33,25

DORMITÓRIO 03 PERÍMETRO'ALTURA 2,50000000 12,90000000 32,25

DORMITÓRIO 04 PERIMETRO+ALTURA 2,50000000 13,90000000 34,75

DORMITÓRIO 05 PERIMETRO*ALTURA 2,50000000 16,40000000 41,00

DORMITÓRIO 06 PERiMETRO'ALTURA 2,50000000 15,40000000 38,50

DORMITÓRIO  07 PERÍMETRO+ALTURA 2,50000000 15.00000000 37,50

DORMITÓRIO 08 PERiMETRO*ALTURA 2,50000000 14,70000000 36,75

DORMITÓRIO  09 PERÍMETRO*ALTURA 2,50000000 12,20000000 30,50

COORDENAÇÃO PERÍMETRO'ALTURA 2,20000000 17,30000000 38,06

SALA 01 PERÍMETRO*ALTURA 2,20000000 12,00000000 26,40

SALA 02 PERÍMETRO*ALTURA 2,20000000 11,10000000 24,42

PERiMETRO+ALTURA 2,20000000 20,10000000 44,22

PERÍMETRO-ALTURA 2,50000000 14,57000000 36,43ALL  DE  ENTFUDA

REFEITÓRIO PERÍMETRO+ALTURA 2,20000000 12,70000000 27,94
sALA DE oFmçÃo PERiMETRO*ALTURA 2,50000000 13,80000000 34,50

CIRCULAÇÃO  INTERNA PERÍMETRO-ALTURA 2,20000000 60.00000000 132,00

DEPÓSITO 01 PERÍMETRO.ALTURA 2,20000000 14,40000000 31.68

DEPÓSITO 02 PERIMETRO*ALTURA 0,70000000 6,60000000 -      4,62

WC COZINHA PERIMETRO.ALTURA 0,70000000 6,40000000 4,48
WC05 PERÍMETRO.ALTURA 1,00000000 5,60000000 5,60

WC PCD PERIMETRO*ALTUFU 0,70000000 15,30000000 10,71

WC06 PERÍMETRO-ALTURA 0,50000000 7,00000000 3,50

DEPÓSITO 03 PERIMETRO.ALTURA 1,90000000 6,10000000 11,59

773,23

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 773,23

9.3.  95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE  EXTERNAS DE CASAS,  DUAS  DEMÃOS.
AF_03/2024 (M2)

---+ ALTufLÀ PERÍMETRO QTD
NTURA EXTERNA (FUNDO E+ATERAL) PERiMETRO+ALTURA 4,00000000 61,20000000 244,80

PINTURA EXTERNA (FUNDO) PERÍMETRO.ALTURA 3,00000000 36,94000000 1 10,82

MURETA LATERAL(PERÍMETROREFERENTE ASDUASFACES) PERÍMETRO.ALTURA 0,40000000 55.00000000 22,00

377,62

TOTAL DA MElylóF\IA DE CÁLCULO.. 377.62

9.4.  C1279  ESMALTE  DUAS  DEMÃOS EM  ESQUADRIAS  DE FERRO (M2)

AITIJRA LAF`GURA QTD
PORTÃO DE FERRO PARAACESSOAÁREADOMURO LARGURA.ALTURA 2,20000000 1,40000000 3,08

3,08

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 3,08

9.5.  C1280  ESMALTE DUAS  DEMÃOS EM  ESQUADRIAS  DE MADEIRA (M2)

z
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#&ffi©ÕffiÁffiÂ
MEMÓRIAS DE CÁLCULO                            k  DE .,

OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA :  19/11/2024                 .   -  ---BD|çft,37°Á'o_í    -
NO  MUNICIPIO DE ACOPLARA/CE. F®NnE                           VERsko                            HO:R^           .Q5ra

%O/o
DESCRlçÂO: CONCLUSÂO  DA REFORMA 00 CONVIVIO DA TERCEIRA  IDADENOMUNICIPIODEACOPUARA/CE. SEINFRA               028.1  COM DESONERAÇÂ0                  84.44%            ¢7.48

SINApl               2024/10 COM  DESONERAÇÃ0               85.72°Á,             46.83
LOCAL. AcopnRA/CE

CLIENTE: PREFEITURA  MUNICIPAL DE ACOPIARA

ALTURA LAF`GURA QTD

DORMITÓRIO 01 LARGURA'ALTUFU\ 2,10000000 0,80000000 1,68

DORMITÓRIO 02 LARGURA-ALTURA 2,10000000 0,80000000 1,68

DORMITÓRIO 03 LARGURA'ALTUFU 2,10000000 0,80000000 1,68

DORMITÓRIO 04 LARGURA*ALTUFU\ 2,10000000 0,80000000 1.68

DORMITÓRIO  05 LARGURA*ALTURA 2,10000000 0,80000000 1.68

DORMITÓRIO 06 LARGURA*ALTURA 2,10000000 0,80000000 1,68

DORMITÓRIO  07 LARGURA*ALTUFU 2,10000000 0.80000000 1,68

DORMITÓRIO 08 LARGURA*ALTUFU 2,10000000 0,80000000 1,68

DORMITÓRIO 09 LARGURA*ALTUFU 2,10000000 0,80000000 1.68

SALA 01 LARGURA.ALTURA 2,10000000 0,80000000 1,68

DEPÓSITO 01 LARGURA*ALTURA 2,10000000 0,80000000 1,68

WC  CIRCULAÇÃO LARGURA*ALTURA 2,10000000 0,80000000 1,68
--fLA DE ORAÇÃo

LARGURA*ALTURA 2,10000000 0,80000000 1,68

OZINHA LARGURA*ALTURA 2,10000000 0,70000000 1.47

WC COZINHA LARGURA.ALTURA 2,10000000 0,60000000 1,26

WC05 LARGUFtA*ALTURA 2,10000000 0,60000000 126
WC06 LARGURA*ALTURA 2,10000000 0,60000000 1,26

DEPÓSITO 02 LARGURA-ALTURA 2,10000000 0,60000000 1,26

REFEITÓRIO LARGURA*ALTURA 2,10000000 0.60000000 1,26

HALL DE  ENTRADA LARGURA*ALTURA 2,10000000 1 ,20000000 2.52

32,13

TOTAL DA MEMÓRIA DE CÁLCULO: 32,13

9.6.104639 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO,  DUAS  DEMÃOS. AF_04/2023
(M2)

COMPRIMENTO LARGURA QTD
DORMITÓRIO 03 COMPRIMENTO.LARGURA 3,90000000 2,55000000 9,95

DORMITÓRlo 05 COMPRIMENTO*LARGURA 3,90000000 4.30000000 16.77

1 DORMITÓRlo 09_i COMPRIMENTO*LARGURA 3,90000000 2,20000000 8.58

ORMITÓRIO  08 COMPRIMENTO*LARGURA 4,70000000 2,65000000 12,46

DORMITÓRIO 07 COMPRIMENTO.LARGURA 4,70000000 2,80000000 13,16

DORMITÓRIO 06 COMPRIMENTO.LARGURA 4,70000000 3,00000000 14,10

HALL DE ENTRADA COMPRIMENTO.LARGURA 4,70000000 4.90000000 23,03

98,05

TOTAL DA tvIEMÓRIA DE CÁLCULO: 98,05



Jlüo-^ RELATÓRioANALÍTico-CoMposiçõESDEcusitH¥jA.ULEE#BWT,.B;
OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIFU IDADE DATA : i9/11/2024      Fk           B-Óll'tÉÁ7P`'

`

NO MUNIcipIO DE ACopnRA/CE. •                                _     ,                         .''-                      -
DESCRlçÂO.. CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE ------_----+          :_ ----:--=_--_=::_-_----_-------=_   éí-

NO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE.

LOCAL ACOPIARA/CE

CLIENTE: PREFEITUFU MUNICIPAL  DE ACOPIARA

1.1. C1043 DEMOLlçÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO (M3)

Mão do Obra tohlTE "10 COEFff;lENTE PREçO UNITÁF`K) TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0.30000000 R$ 24.1600 R$  7,2480

125d3 SERVENTE SEINFRA H 3,00000000 R$  18,4600 R$ 55,3800

T--                TOTAL Mão de obra
R$  62.6280

1.2. C2993 DEMOLlçÃO DE FORRO DE LAMBRl (M2)

Mão de Obra FONTE l"lt' COEfk5lENÍE pREçO ÜNmÁRio TOTAL

10041 AJUDANTE  DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,30000000 R$  19,1000 R$ 5,7300

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,03000000 R$ 24,1600 R$ 0,7248

TOTAL Mão de Obra: R$ 6,4548

1.3. C1070 DEMOLlçÂO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)

Mão de Obra FONTE uNID COEFICIENTE pREço uNrrÁRio TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,05000000 R$ 24,1600 R$  1,2080

12543 SERVENTE SEINFFU H 0,50000000 R$  18,4600 R$ 9,2300

TOTAL Mão de Obía: R$  10,4380

1.4. C1066 DEMOLlçÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTR0 DE CONCRETO (M2)

Mão de Obra FO"TE uN'D COEFK;lENTE pREço uMmÁRio TotAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,13000000 R$ 24,1600 R$ 3,1408

'2543 SERVENTE SEINFFU H 1,30000000 R$  18,4600 R$ 23,9980

TC)TAL  Mão de Obía.. R$  27.1388

2.1. C0047 ALVENARIA DE BLOCO CERÂMICO FURADO (9xl9x39)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA, ESP=9 cm (M2)

Mate,ial       , FONTE UNIB COEFICIENTE PREçO UN ITARIO TOTAL

10109 AREIA MEDIA SEINFFW M3 0,00980000 R$ 83,5800 R$  0,8191

10229 BLOCO CERAMICO  FURADO VEDAÇÃO -9X19X39 CM SEINFRA UN 13,00000000 R$  1,4200 R$  18,4600

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 1 ,47000000 R$ 0,9600 R$  1,4112

10805 CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 1 ,47000000 R$ 0,7100 R$  1,0437

TOTAL  Material: R$ 21,7340

Máo de obra FONTE      Ú uNID COEFW;]ENrtE PREçO LIN"ÁRJO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,32000000 R$ 24,1600 R$ 7,7312

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,40000000 R$  18,4600 R$ 7,3840

TOTAL Mão de Obía: F`$  15,1152



^co"Jm^ RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUST`dnAIS_S_Àp,!E"EN Jí,!

OBRA CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA : 19/11/2024                      U5itHb"#V    .9j
NO MUNICIPIO DE ACoptARA/CE. _:?`.f      --:_-_ _--:=_-:_--=_-_-:-_--:ls#

DESCRlçÃO: CONCLUSÃ0 0A REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE
NO  MUNICIPIO  DE ACOPU\RA/CE.

LOCAL: ACOPLARA/CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL 0E ACOPIARA

3.1. C3659  PORTÃO DE METALON  E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E DOBRADlçA,  lNCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO (M2)

Materlal FONTE u"m+ COEFK;lENTE PFtEçO UNITÁRIO TOTAL

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00100000 R$  119,5800 R$  0,1196

10805 CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 0 , 1 5000000 RS 0,7100 R$ 0,1065

1672711 PORTÃO     EM      METALON     E     BARFU     CHATA     DE     FERRO SEINFRA uN 1,00000000 R$ 449,6600 R$ 449,6600
C/FECHADURA   E   DOBRADIÇAS,   INCLUS.    PINTUFtA   ESMALTE
SINTÉTICO   (=1 M2)

TOTAL  Material: R$ 449.8861

Mão de ObTa FQNTE uNID COEFBIENTE PFZEçO LINITÁRK} TOTAL

MONTADOR SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600

PEDREIRO SE'NFFW H 0,35000000 R$ 24,1600 R$ 8,4560

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$  18.4600 R$ 4,6150

TOTAL Mão de Obra. R$ 37,2310

3.2. C1999  PORTÃO  DE FERRO EM BARIU CHATA TIPO TIJOLINHO (M2)

Ma'erial FONTE UNID COEFIcmTE pFuço uNnÁRlo TOTAL

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00050000 R$  119,5800 R$ 0,0598

'0208 BATENTE  DE FERRO SEINFRA M 1,30000000 R$ 25,1700 R$ 32,7210

10805 CIMENTO  PORTLAND SEINFRA KG 0,15000000 R$ 0.7100 R$ 0,1065

11158 FECHO DE ALAVANCA DE FERR0 DE 22CM SEINFRA UN 0,33000000 R$ 28,9200 R$ 9,5436

11224 GRADIL DE FERRO COM BARFU CHATA SEINFRA M2 1,00000000 R$  132,0200 R$  132,0200

TOTAL  Material. R$  174.4509

Mão de Obr®_ FONtE uNü COEFH;üm PREçO UNITÁRio TOTAL

-)      11530 MONTADOR SEINFFU H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,35000000 R$ 24,1600 R$ 8,4560

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$  18,4600 R$ 4,6150

TOTAL Mão de Obra: R$ 37,2310

3.3. C4428 PORTA TIPO PARANÂ (0,80 x 2,10 m), COMPLETA (UN)

Serv,ço FO»TE uHID COEF€lENTE pREço uNrrÁRio TOTAL

C4422 ALIZAR  DE  MADEIRA L= 5 cm  (1  FACE) SEINFRA CJ 2,00000000 R$ 46,9500 R$ 93,9000

C4421 FORRAMENTO  DE MADEIRA L =  15 cm SEINFFU CJ 1,00000000 R$ 586,2000 R$ 586,2000

C4427 PORTA TIPO PARANÁ (0,80 x 2,10 m), C/ FERRAGENS SEINFRA UN 1,00000000 R$ 393,1700 R$  393,1700

TOTAL Seíviço. R$  1  073,2700



â8ffiâffifi
RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CUSE9§.^.f. L_

OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIFU IDADE DATA :  19Í11Í2024      -viviiooiibi r2EÕEffi%,i''.;\`,!tNTE
NO  MIJNICIPIO  DE ACOPIARA/CE.

.=,:=...     .....,.:.=E*",.-.t'S _#'m)F®   u `iDESCRlçÃO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO 0A TERCEIFU IDADENOMUNICIPIODEACOPARA/CE.
.t;+

s;NWF)i         2!f fí2ANíúr:NMryHsryNJ!"C;À(O         UhTrnÀ   Ü/°
LOCAL ACOPIARA/CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIAfu

C4422 ALIZAR DE  MADEIRA L= 5 cm  (1  FACE) SEINFRA CJ 2,00000000 R$ 46.9500 R$ 93,9000

C4421 FORRAMENTO  DE  MADEIRA L =  15 cm SEINFRA CJ 1,00000000 R$ 586,2000 R$ 586,2000

C4425 PORTA TIPO PARANÁ (0,70 x 2,10 m), C/ FERFUGENS SEINFRA UN 1 ,00000000 R$ 374,0500 R$ 374,0500

TOTAL Serviço: R$  1 .054.1500

3.5. C4424 PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), COMPLETA (UN)

Serviço F0m L'NID COEFICIENTE PREçO UNfTÁ"O TOTAL

C4422 ALIZAR  DE  MADEIRA L= 5 cm  (1  FACE) SEINFRA CJ 2,00000000 R$ 46,9500 R$ 93,9000

C4421 FORRAMENTO  DE  MADEIFLA L =  15 cm SEINFFU CJ 1,00000000 R$ 586,2000 R$ 586.2000

PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), C/ FERRAGENS SEINFRA UN 1,00000000 R$ 362,6700 R$ 362,6700

TOTAL Serviço: R$  1  042,7700

3.6. C1519 JANEIA VENEZIANA MÓVEL (S/ACESSÓRIOS) (M2)

Matenal FONTE -     uNID COEFK;lEN"     : pREÇouNnÁRK} TOTAL

11276 JANELA VENEZIANA MOVEL SEINFRA M2 1,00000000 R$ 207,7400 R$ 207,7400

TOTALMaterial| R$ 207,7400

Mao de Obra FONTE uwm- ÇoE";ü"TE pREçouNmÁRlo TOTAL.

10041 AJUDANTE  DE CARPINTEIRO SEINFFU H 2,55000000 R$  19,1000 R$ 48,7050

'0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 2,55000000 R$ 24,1600 R$ 61,6080

TOTAL Mão de Obra` R$  110,3130

11\7.C4588DOBIUDlçADEFERRO(PADRÃOPOPULAR)(UN)

Material FQHTE l'NID COEFK=fENTE PFtEço uNmÁRlo TOTAL

12311 DOBRADIÇA DE FERRO  3 x 2  1/2-(  PADRÃO  POPULAR ) SE'NFFU UN 1,00000000 R$  12,1400 R$  12,1400

11587 PARAFUSO  PARA MADEIRA  13/4''X10MM SEINFRA uN 6.00000000 R$ 0,1900 R$  1,1400

TOTAL  Materiai: R$  13,2800

Mâo de Obra •EomE mlD ca£F¢H" PEEçO ÜlllTÁFtK} TOTAL

10041 AJUDANTE  DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,25000000 R$  19,1000 R$ 4,7750

10498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,25000000 R$ 24,1600 R$ 6,0400

TOTAL Mão de Obra: R$  10,8150

3.8. C1366 FERROLHO DE S0BREPOR OU EMBUTIR PEQUENO (UN)

Materla' •FONTE
uWIO COEFelEN" pREço Liti rTÁRio TOTAL

11164 FERROLHO  DE  SOBREPOR OU  EMBUTIR  PEQUENO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 5,4100 R$ 5.4100

115871 PARAFUSO  PARA MADEIRA  13/4"X10MM SEINFRA UN 4,00000000 R$ 0,1900 R$ 0,7600

TOTAL  Material: Ft$  6.1700

COEFICü" pREço uNmÁRlo



`                                                                                                                                                                                                                                                   CÜMISSAO PERMANEN

.àc"AA+ RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPoslçõES DE CUSTofis. DEL#JÁ0    `
•'*

OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA :  19Í11Í2024                                BDI : 26Í!apío/
NO MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE. FONi=                        VERSÃO                         Hofu       (H

DESCRlçÃO: CONCLUSÃO  DA REFORMA DO CONVIVIO  DA TERCEIRA IDADENOMUNICIPIODEACOPU\RA/CE. SEINFRA               028.1  COM  DESONERAÇÃ0                 84.41%            47.¢8%

S iNAp i              202a/ i o coM  DEsoNERAÇÂo              85.72°/o            46.83%
LOCAL: ACOPLARA/CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIAFU\

10041 AJUDANTE  DE CARPINTEIRO SEINFRA H 0,35000000 R$  19.1000 R$ 6.6850

TOTAL Mão de Obra: R$ 6.6850

4.1. C1947 PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUçÃO (PT)

Ma'erial FONTE
+uNH,

COEFGü"TE PFtEçO UNtTÁRK} TOTAL.

10356 CABO ISOLADO PVC 750V 2,5 MM2 SEINFRA M 12,00000000 R$ 2,1100 R$ 25,3200

10419 CAIXA ESTAMPADA 3"X3", 4"X2", 4"X4" -CHAPA  18 SEINFRA uN 1 ,00000000 R$ 1,9300 R$  1 ,9300

10428 CAIXA PASSAG.  CHAPA CnAMPA PARAF.100XIOOXSOMM SEINFRA uN 1 ,00000000 R$  11,2000 R$  1 1 .2000

10957 CURVA DE  PVC  RIGIDO  PARA ELETRODUTO DE 3/4" SEINFRA UN 1,00000000 R$ 2,7300 R$ 2,7300

10981 DISJUNTOR  MONOPOLAR  16A SEINFFU UN 0,10000000 R$  11,0900 R$  1.1090

11075 ELETRODUTO  DE PVC  RIGIDO    3/4" SEINFRA M 3,00000000 R$ 4,5700 R$  13,7100

11105 ESPELHO 4"X2" OU  3''X3" SEINFFU UN 1,00000000 R$ 2,9000 R$ 2,9000

'1181 FITA ISOLANTE SEINFRA M 3,00000000 R$ 0,7500 R$ 2,2500

'1262 lNTERRUPTOR 2 TECLAS PARALELO  I  TOMADA 2POLOS SEINFRA UN 1,00000000 R$ 24,7400 R$ 24,7400

11409 LUVA DE  PVC  RIGID0 PARA ELETRODUTO 3/4" SEINFRA UN 2,00000000 R$  1,1800 R$ 2,3600

TOTAL  Material: R$ 88,2490

Mão de Ob ra Ú      FONTE ÜNII' CaEFK- pREço ÜNnÁRlo 10TAL

10042 AJUDANTE  DE ELETRICISTA SEINFFU H 3,00000000 R$  19,1000 R$ 57,3000

12312 ELETRICISTA SEINFFU H 3,00000000 R$ 24,1500 R$ 72,4500

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 R$ 18,4600 R$ 46,1500

TOTAL Mão de Obra: R$  175,9000

4.2. C1678  LUMINÁRIA TIPO SPOT SIMPLES C/ LÂMPADA INCANDESCENTE (UN)
1LJ      Materiai

FONTE UNu) COEFK;ü:NTE t pREÇo uNnARlo TOT"

T    ,,471 LAMPADA  INCANDESCENTE  DE   25 ATÉ  100W SEINFRA UN 1,00000000 R$ 3,8900 R$ 3,8900

11380 LUMINARLA TIPO SPOT SIMPLES SEINFFm uN 1,00000000 R$  15,6200 R$  15,6200

TOTAL  Material: R$  19,5100

Mão de Obra FONTE L'NID COEFICIENTE PFtEçO LJ NITÁFtlo TOTAL

10042 AJUDANTE  DE ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000 R$  19,1000 R$  15,2800

'2312 ELETRICISTA SEINFRA H 0,80000000 R$ 24,1 500 R$  19,3200

TOTAL Mão de Obra: R$ 34,6000

4.3. C4107 ARANDELA PARA LÃMPADA INCANDESCENTE 60W EM ALUMINIO ANODIZAD0 E PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÁTICO
COM  REFLETOR EM ALUMINIO ANODIZADO ALTO BRILHO (UN)

Matenal FONTE
'mlD

COEF€lENTE pREço       rTÁRio TOTu
17928 ARANDELA      PARA     LÂMPADA      INCANDESCENTE      60W     EM SEINFFU UN 1,00000000 R$  113,5100 R$  113,5100

ALUMINIO       ANODIZADO       E       PINTADO       POR       PROCESSO
ELETROSTÁTICO   COM   REFLETOR   EM  ALUMINIO  ANODIZADO
ALTO   BRILHO

TOTAL  Material: R$  113,5100

COEFIcffm PREçO UNITÁRO

m L                    EEE



i^mlf`rÃ^ D[DMANFNTE

Acap"^ RELATÓR]O ANALÍT]CO . COMPOS,ÇÕES DE CUSTUõ§'UD'É`iriÉÀOÀO    ..
OBFu: CONCLUSÂO DA REFORMA D0 CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA:19Í11Í2024         .ris.                 .       .       0

"

NO  MUNICIPIO DE ACOPIAFWCE. t==`          _--::=-.---_-----`_=-`L==        -`--
DESCRlçÃO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE

NO MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE.
S INApl               2024/10 COM  DESONERAÇÂ0               85.72%            46.83%

LOCAL ACOPARA/CE

CLIENTE: PREFEITUFLA MUNICIPAL DE ACOPIARA

10042 AJUDANTE  DE  ELETRICISTA SEINFRA H 1,20000000 R$  19.1000 R$ 22,9200

1231 2 ELETRICISTA SEINFRA H 1 ,20000000 R$ 24,1500 R$ 28,9800

TOTAL Mão de Obra:
1                    R$5,.9000

5.1. C4635 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) (UN)

Material FONTE Ü"q) COEF€n" pREÇo LiNrTÁRio TOTAL

10082 ANEL DE VEDAÇÃO  PARA BACIA SEINFRA UN 1,00000000 R$  10,1000 R$  10,1000

18636 ASSENTO   SANITÁRIO   COM   ABERTURA   FRONTAL   (PADRÃO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 317,4700 R$ 317,4700
ALTO)

18651 BACIA     LOUÇA     BRANCA     COM      CAIXA     ACOPLADA     PARA SEINFFW UN 1,00000000 R$ 701,5600 R$ 701,5600
DEFICIENTE      (SEM     ASSENTO)

11091 ENGATE CROMADO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 22,5900 R$ 22,5900

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,56000000 RS 0,3600 R$ 0,2016

11282 JOELHO PVC PAFU ESGOTO DE  100MM SEINFRA UN 1,00000000 R$ 8,8200 R$ 8,8200

'1516 MASSA PARA VIDRO SEINFRA KG 0 , 1 0000000 R$  10.8200 R$  1,0820

11579 PARAFUSO    CROMADO    P/FIXAÇÃO    SANITARIOS,    INCLUSIVE SEINFRA UN 2,00000000 R$ 9,4000 R$  18,8000
PORCA    CEGA,    ARRUELA    E    BUCHA    DE    NYLON

TOTAL  Material: R$  1.080,6236

Mão de Obra FONTE uNlt, COEFN=Pm PF`EçO UNITÁRlo TOTAL

10043 AJUDANTE  DE  ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 R$  19,1000 R$ 57,3000

12320 ENCANADOR SEINFFU H 3,00000000 R$ 23,4800 R$ 70,4400

TOTAL Mão de Obra: R$  127,7400

5.2. C0348 BACIA DE LOUçA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

Matenal       ' FoWTE  - lJNID COEFCIENTE PREçO UNmÁRIO TOTAL

10171 BACIA LOUÇA BRANCA PARA CAlm ACOPLADA SEINFRA uN 1,00000000 R$ 237,2400 R$ 237,2400

10406 CAIXA ACOPLADA DE LOUÇA BRANCA PARA BACIA SEINFRA uN 1,00000000 R$ 260,6300 R$ 260,6300

11091 ENGATE CROMADO SEINFRA UN 1,00000000 R$ 22.5900 R$ 22,5900

11  1 80 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,56000000 R$ 0,3600 R$ 0,2016

11579 PARAFUSO    CROMADO    P/FIXAÇÃO    SANITARIOS,    INCLUSIVE SEINFRA uN 2,00000000 R$ 9,4000 R$  18,8000
PORCA    CEGA,    ARRUELA    E    BUCHA    DE    NYLON

11925 TAMPA PLASTICA PARA BACIA SEINFRA uN 1,00000000 R$ 36,9300 R$ 36,9300

TOTAL Material: R$ 576,3916

Mão d® Obra F,ONTE` L'NID COEFk}lENTE pREço uNrrÁRio TOTAL

10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA H 2,00000000 R$  19,1000 R$ 38,2000

12320 ENCANADOR SEINFRA H 2,00000000 R$ 23,4800 R$ 46,9600

TOTAL Mão de Obra: R$  85.1600

•-ó-"pá-„



â#-dR' RELATÓRIOANALÍTICO-COMPOSIÇÕESDECUSTO§°M]SnsFAP]iE#:[
OBFu: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA : 19/11/2024                . E|. BDi T2ÕymÁ2Í|

`

NO  MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

sF:T#     2:2%„:occooM=D:E:o:N:EMMÇ::o    . ;õ%¥; g4ã+-DESCRIÇÂO: CONCLUSÃO DA REFORMA D0 CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE
NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE.

LOCAL: ACOPLARA/CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPLARA

Mão de Obra com Encaígos ComplemeRtares F®NTE -    lJNm C"FX:ENTE pREçauWII® TOTAL

88267 ENCANADOR   OU   BOMBEIRO   HIDRÁULICO   COM   ENCARGOS SINApl H 0,15360000 R$ 25.49 R$ 3,91
COMPLEMENTARES

88316 SERVENTE  COM  ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,04840000 R$ 20,27 R$ 0,98

TOTAL Mào de Obra com Encargos R$ 4.89
Complementares:

5.4. C0797 CHUVEIRO PLÁSTICO (lNSTALADO) (UN)

Material FONTE uNIE' COEFICIENTE PREÇO LI NITÁRIO TOTAL

'0796\ CHUVEIRO PLASTICO SEINFRA uN 1,00000000 R$ 7,2200 R$ 7,2200

11180 FITA DE VEDAÇÃO SEINFRA M 0,35000000 R$ 0,3600 R$ 0,1260

TOTAL  Material: R$ 7,3460

Mão de Obra FONTE uNJB CóEFN=q"TE pREço uNmÁRio TOT"

l            ,232o ENCANADOR SEINFRA H 0,25000000 R$ 23,4800 R$ 5,8700

TOTALMãodoobra.| R$ 5,8700

5.5. C1950 PONTO SANITÁRIO,  MATERIAL E  EXECUçÃO (PT)

Material FQNTE uWID COEFmlENTE PREçO LINl1.ÁRIO TOTAL

10108 AREIA GROSSA SEINFRA M3 0,00400000 R$  119,5800 R$ 0,4783

10441 CAL HIDRATADA SEINFRA KG 3,00000000 RS 0,9600 R$ 2,8800

10805 CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 3,00000000 R$ 0,7100 R$ 2,1300

11282 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE 100MM SE'NFFU UN 1,00000000 R$ 8.8200 R$ 8,8200

11283 JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  40MM SEINFRA uN 2,00000000 R$ 2,3600 R$ 4,7200

JOELHO PVC PARA ESGOTO DE  50MM SEINFRA uN 1 ,00000000 R$ 3,2500 R$ 3,2500

r     ,2ol2 TE  PVC  PARA-ESGOTO  DE  IO0MM  (4") SEINFRA uN 1,00000000 R$  16,9800 R$  16,9800

1               12ol3 TE PVC  PAFU ESGOTO  DE  40MM (1  1/2") SEINFRA UN 1,00000000 R$ 3,9300 R$  3,9300

'2193 TUBO PVC  ESGOTO  DE  100MM (4') -(NBR 5688) SEINFRA M 0,33000000 R$ 15,8200 R$ 5,2206

'21 94 TUBO  PVC  ESGOTO  DE 40MM  (1  1/2.) -(NBR 5688) SEINFRA M 1.50000000 R$ 6,9100 R$  10,3650

12195 TUBO PVC  ESGOTO  DE 50MM (2') -(NBR 5688) SEINFRA M 0,50000000 R$  10,7500 R$ 5,3750

TOTAL  Material: R$ 64,1489

Mão de Ob ía -    FoWE uNID coEFx:tElnE pREç® Lll.mÁRp TOTAL

10043 AJUDANTE  DE ENCANADOR SEINFRA H 3,00000000 R$  19,1000 R$ 57,3000

12320 ENCANADOR SEINFFU H 3,00000000 R$ 23,4800 R$ 70,4400

12543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 R$  18,4600 R$ 46,1500

TOTAL Mão de Obra: R$  173,8900

6.1. C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5Mpa C/PREPARO E LANÇAMENTO (M3)

Mão do Ob ray
•    ¥QmE,        \       ;ú

UNd} COEF€"TE t.REço U NmÁRP TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 2,00000000 R$ 24,1600 R$ 48,3200

ffl.    ®



+co"^R^
RELATÓRto ANALÍT[Co . CoMPoS]ÇÕES DE CUS€C»§§Âo pÊRMé,,n#ENTE:,

OBRA: CONCLUSÃO OA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA:19yll;2024      _.       uüiü#Ór"Íw   `'..
?,,,-(             <.        `,,       `^JS`

NO  MUNICIPIO  DE ACoptARA/CE. FONrrE                        vERSAo         .r|E     l+am     lúriÉJ7u           j#

¥

DESCRlçÃO: CONCIUSÃO DA REFORMA DO CONVÍVIO DA TERCEIRA IDADE s:,,=     2:::,:oc:oMMD:::::E"RAç;:o      :::F ãí
NO  MUNICIPIO  DE ACOPU\RA/CE.

LOCAL ACOPIARA/CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

12543 SERVENTE SEINFRA H 6,00000000 R$  18,4600 R$  110,7600

TOTAL Mão de Obra: R$  159,0800

Mão do obra                      `L `` FONTE UNIE' coEFmüm PREçO UNJTÁRIO TOTAL

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 1,20000000 R$ 24,1600 R$ 28,9920

12543 SERVENTE SEINFRA H 1,20000000 R$  18.4600 R$ 22,1520

TOTAL Mão de Obra: R$  51 ,1440

6.3. C1129  REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM CERÂMICA, ATÉ 30x30 cm -{900 cm2) (PAREDE/PISO)
(M2)

Matenal FONTE -umD COEFK:fl=N" mEço uNffÀRlo TOTAL

10 1  1 8 ARGAMASSA PRE-FABRICADA PAFU REJUNTAMENTO SEINFRA KG 0,58300000 R$ 6,5700 R$ 3.8303

TOTAL  Matenal: R$ 3,8303

r         Mãodeobra FONTE uNID COEFmlENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

11328 LADRILHISTA SEINFRA H 0,20000000 R$ 24,1600 R$ 4,8320

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,20000000 R$  18,4600 R$ 3,6920

TOTAL Mão de Obra: R$ 8,5240

7.1. C3408 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAç01 :3 (M2)

|             Mãodeobm famE     ` ÜNIB COEFk=lEmE mEçO L"ftÁRIO TOTAL

12391 PEDREIRO SEINFRA H 0,60000000 R$ 24,1600 R$  14,4960

12543 SEF{VENTE SEINFRA H 0,60000000 R$  18,4600 R$  1 1 ,0760

TOTAL Mão de Obía: R$ 25,5720

Serviço FONTE lJNID coEFH;iEhr" PREçO UN"ÁRlo TOTAL

1          col70 ARGAMASSA  DE  CIMENTO  E ARELA S/PEN. TRAÇ0  1 :3 SEINFRA M3 0,02500000 R$ 631,2900 R$  15,7823

TOTAL Serviço: R$  15.7823

&-`)_



^CO-^ RELATÓRIO ANALÍTICO i COIVIPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBFu: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA :  ,9,1,,2o24        rÂ.`.".__pp,_: 26.37o/o

NO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE. FONTE                       yERSAo          rUtJiiwi]PÉlu i`bÊàl'.Í    [`.'=;`,j`g`ssE,,:T2::;:oCcooMMD::sooN:EmmçáíÉ,s#C@o<
DESCRIÇÂO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVÍVIO DA TERCEIRA IDADE

NO MUNICÍPIO  DE ACOPU\RA/CE.

LOCAL: ACOPLARA/CE

zr`?,
CLIENTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

8.1. C4466 COBERTURA TELHA CERÂIVIICA (RIPA, CAIBRO,  LINHA) (M2)

Matenal FONTE uNID COEFK;lENTE PREçO UN ITÁRIO TOTAL

10405 CAIBRO DE 2"xl" SE'NFFU M 3,50000000 R$ 6.4000 R$ 22,4000

16519 LINHA DE MASSARANDUBA  12 x 6  CM ( 5" x 21/2") SEINFRA M 1,33000000 R$ 26.0900 R$ 34,6997

1 1 724 PREGO SEINFRA KG 0,12000000 R$  17.0000 R$ 2,0400

11824 RIPA DE PEROBA (MADEIRA DE  IA QUALIDADE) DE  IX5CM SEINFRA M 3,50000000 R$  1,7200 R$ 6,0200

12045 TELHA CERÂMICA COLONIAL SEINFRA uN 33,00000000 R$ 0,7100 R$ 23.4300

TOTAL  Mateíial: R$ 88,5897

Mão de obm FONTE   , uNJD COEF€U"TE pREço tlmÀRw} TOTAL

10041 AJUDANTE DE CARPINTEIRO SEINFFU H 1 .00000000 R$  19,1000 R$  19,1000

}      10498
CARPINTEIRO SEINFRA H 1,00000000 R$ 24,1600 R$ 24,1600

12391 PEDREIRO SEINFFU H 1 ,1 0000000 R$ 24,1600 R$ 26,5760

12543 SERVENTE SEINFRA H 1 ,10000000 R$  18,4600 R$ 20,3060

TOTAL Mâo de Obra: Ft$ 90,1420

9.1. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA DE PVA (M2)

COEFK;qÊNTE PREçO UNmÁRIO

LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA 0,40000000 RS 0,7000 R$ 0,2800
MASSA CORRIDA A BASE DE PVA SEINFRA 0,70000000 R$ 2,1200 R$  1 ,4840

Mão de Ob'004512395 ra FaNTE LJNIO coEFlcnm PREçO UNITÁFtm TOTAL
AJUDANTE  DE PINTORPINTOR SEINFRA H 0,20000000 R$  19,1000 R$ 3.8200

SEINFRA H 0,30000000 R$ 24,1600 R$ 7,2480

TOTAL Mão de obra: R$  11,0680

9.2. C1615 LATEX DUAS  DEMÃOS EM  PAREDES INTERNAS S/MASSAMaterial
(M2)

FoWTE         + uN'D COEFIC"TE pREço uNmÁRlo TOTAL
11490 LIQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEXLIXAPARAMADEIRA/MASSATINTALATEX SEINFRA L 0,12000000 R$  12,0800 R$  1 ,4496
11 347

SEINFRA UN 0,25000000 R$ 0,7000 R$ 0,1750
12096

SEINFRA L 0,17000000 R$  18 2200 R$  3,0974RSA.722Q

TOTAL Matenal:

¢.¥



+Ct-^ RELATÓRlo ANALÍTlco -coMposlçõEs DE CuS-PNÊSÁopmmm
OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA: i9/11/2024  _    lJE hl-J-           |-+

NO  MUNICIPIO DE ACOPLARA/CE. FmlTE                            vERÂAo                                                        -:T-           '   T
DESCRIÇÃO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCElfu IDAOE SEiNFRA             028.i  coMDESONERAÇÃ0                    %                  8%                  .t!

NO MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE.
SINApl               2024/10 COM DESONERAÇÃ0               85         o                  .83°/o®

LOCAL: ACOPLARA/CE

CLIENTE PREFEITURA  MUNICIPAL DE ACOPIARA

10045 AJUDANTE  DE  PINTOR SEINFRA H 0,35000000 R$ 19,1000 R$ 6,6850

12395 PINTOR SEINFRA H 0,40000000 R$ 24,1600 R$ 9,6640

TOTAL Mão d®  Obra: R$  16,3490

9.3. 95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÂOS. AF_03/2024 (M2)

Materia' Fó»TE uNID COEFfcIENTE PREçO UNITÁRIO TOTAL

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM,  COR BRANCO FOSCO SINApl L 0,20615000 R$ 33,49 R$ 6,90

TOTAL  Matenal: R$  6.90

Mão de Obra com Encarigos Compl®rnentares Fom uNm COEFK;lENrTE pREço uNmARlo TOTAL

1_
'.À     883io PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINApl H 0,28660000 R$ 27,75 R$ 7,95

T   883i6 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 0,04680000 R$ 20.27 R$ 0,94

TOTAL Mão d e Obra ©m EncargosComplementares: R$  8.89

94. C1279 ESMALTE DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE FERRO (M2)

Matenal FOMTE ul,ID COEFIctENTE PREçO UNnÁRIO TOTAL

10035 AGUARRÁS  MINERAL SEINFFU L 0,03000000 R$ 20,2900 R$ 0,6087

11100 ESMALTE  SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 R$ 31,8800 R$ 5,1008

11 346 LIXA PARA FERRO SEINFRA UN 0,30000000 R$ 2,1400 R$ 0,6420

12293 7NR!ÍfNÍ) SEINFRA L 0,12000000 R$ 28,8100 R$ 3,4572

TOTAL Material: R$ 9,8087

Mão do ObT8 FONTE uND ct"N=lEm PFtEçO LINITÁRIO TOTAL

10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 0,80000000 R$  19,1000 R$  15,2800

12395 PINTOR SEINFRA H 0,80000000 R$ 24.1600 R$ 19,3280

Ü TOTAL Mão de Obía: R$ 34,6080

9.5. C1280  ESMALTE  DUAS DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA (M2)

Material FONTE UNll) ¢OEFICIENIE pREço uNn.ÁRlo TOTAL

10035 AGUARRÁS  MINERAL SEINFfu L 0,04000000 R$ 20,2900 R$  0,8116

11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA L 0,16000000 R$ 31,8800 R$  5,1008

11199 FUNDO BRANCO  FOSCO NIVELADOR P/ MADEIRAS SEINFRA L 0,13000000 R$  16,1800 R$ 2,1034

' 1 347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,40000000 R$ 0,7000 R$ 0,2800

TOTAL  Materia l: R$ 8,2958

Mão d® Obra FONTE Um COEFICIENTE ' pREço uNnARN] TOTAL

'0045            1'23951 AJUDANTE  DE PINTORPINTOR SEINFFU H 0,35000000 R$  19,1000 R$ 6,6850

SEINFRA H 0,40000000 R$ 24,1600 R$ 9,6640

TOTAL Mão de Obra: R$  16,3490



&8ffiffi#dÃ'
RELATÓRIO ANALÍTICO -COMPOSIÇÕES DE CU"BgÃÕ PER¥ATENTE

OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO 0A TERCEIRA IDADENOMUNICÍPIODEACOPIARA/CE. DATA :  i g/i i/2o24                  ffi HHffiffiu             -?FONTEVERSÂO

DESCRIÇÃO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVívlo DA TERCEIRA IDADENOMUNICÍPIODEACOPARA/CE. ssE,,=2:::,:oc:oMMD::::NEE--ç¥,ãg+ã:T
LOCAL: ACOPIARA/CE

CLIENTE: PREFEITUFtA  MUNICIPAL DE ACOPIARA

9.6.104639 PINTURA LÁTEX ACRILICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

coEFK;üm pREço mmÁRm
00035693 TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA,  COR BRANCA

0,26780000 R$  13,97

Mão de Obra com Encargos ComplementaJes FONTE uNID CoEFk}mm F.REço llN rTARN} TOTAL.

1            883,o1883,6 |PINTORCOMENCARGOSCOMPLEMENTARES|SERVENTECOMENCARGOSCOMPLEMENTARES S'NAPI H 0,22700000 R$ 27,75 R$ 6,29

SINAPI H 0,07570000 R$ 20,27 R$  1,53

TOTAL Mão de Obra com EncargosComplementares.. R$  7.82

•\¥



stffi=ffi&ffiffi
CRONOGFUMA FíSICO-FINANCEIRO         £]fü-p_.,L.h,h_

OBRA: CONCLUSÂO  DA  REFORMA DO CONVIVIO  DA TERCEIRA  IDADE DATA:  19/11/2024           L---LEP  :             _o                   IE
NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE.

S:N:m      o2"coM¥NERA%        __--Zi#4]    .'`DESCRlçÃO: CONCLUSÂO  DA REFORMA DO CONVIVIO  DA TERCEIRA IDADENOMUNICIPIODEACOPU`RA/CE.

çSVNPRl           2f!2;4110COMr}ESoNERjlüNO           8;5lT/.     g:h
LOCAL: ACOPLARivcE

CLIENTE: PREFEITUFU  MUNICIPAL DE ACOPIARA

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (RS) MÊsl Total parceb

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$  1.426,36
100,00  % 100,00 %

R$ 1.426,36 R$ 1.426,36

2 PAREDES  E PAINÉIS R$ 61,91
100'00O/o 100,00 %

R$ 61,91 R$ 61,91

3 ESQUADRIAS E FERFUGENS R$ 23.964,81
100,00 % 100,00 %

R$ 23.964,81 R$ 23.964,81

4 lNSTALAÇÕES  ELÉTRICAS R$  12.125,16
100,00 % 100,00 %

R$ 12.125.16 R$ 12.125,16

5 lNSTALAÇÕES  HIDROSSANITÁRIAS R$ 2.414,82
100,00 % 100,00 %

R$ 2.414,82 R$ 2.414,82

6 P'SOS R$ 5.282,73
100,00 % 100,00 %

R$ 5282,73 R$ 5.282,73

REVESTIMENTOS R$  12.691,56
100,00 % 100,00 %

R$ 12.691,56 R$  12.691,56

8 COBERTURA R$ 2.856,83
100,00  % 100,00 %

R$ 2,856,83 R$ 2.856,83

9 PINTURA R$  33.311,00
100.00 % 100,00 %

R$ 33.311,00 R$ 33.311,00

10 Beneficios e  Despesas lndiretas (BDl) R$ 24.823,45
100,00 % 100,00 %

R$ 24.823,45 R$ 24.823,45

R$ 118.958,63
R$ 118.958,63

R$ 118.958.63
R$ 118.958,63



J`*OtmüÀ
coM posiçÃO DO BDi              `.TTi#-ZEE='-[-ff,

OBFu: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA: 19/11/2024 R  --lt7-. lT''
NO  MUNICIPIO DE ACOPLARA/CE.

s¥¥2:::,:o:oM¥N:EMMç:-:o.gEZE;:':;T#,.DESCRIÇÃO.. CONCLUSÃO DA REFORMA D0 CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE
NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE.

LOCAL: ACOPIARA/CE

CLIENTE: pREFEITUFm MUNICIPAL  DE ACoPIARA

DESCRlçÃO

1  B®n®ficio

S+G Garantia/seguros 0,80%

L Lucro 7,74%

TOTAL 8,54,Á1

|  Desp®sas lndiretas
AC Administração central 3,00%

DF Despesas financeiras 0,59OÁ

R Riscos 0,970Á

TOTAL 4,56oÁl

' Impostos
PIS 0,650Á

COFINS 3,00%

ISS 2,00%

CPRB 4,50%

TOTAL 1o,15oÁl

BDl = 26,37%

(1L4C+LÇT+f3+G)x(1+Z)F)X(1+L)
(1-J)

&



JIC:QP]Jm^

-\TABELADEENCARGOSSOCIAIS°T|L± -|l[

OBRA: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIvlo DA TERCEIRA IDADE DATA: 19/11/2024  --D- _-.T
NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE. FohrTE                            VERüO        ---           il

'.5i
DESCRlçÃO: CONCLUSÃO DA REFORMA D0 CONVIVIO DA TERCEIFLA IDADE SEINFRA                02G.1  COM DESONERAÇÂ0                  8¢.        ® ¢7480Á

NO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE. slNApl        2o2mcoMDEsoNEmçÃo        8W2#
LOCAL: ACOPLAFWCE

CLIENTE. PREFEITufu MUNICIPAL DE ACOPIARA

DESCRlçÃO HORISTA % MENSALISTA %

A GRUP0 A

A1 lNSS 0,00% 0,00%
A2 SEsl 1,500/o 1,500/o

A3 SENAl 1,00% 1,00%

A4 lNCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,000/o 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONcl 0,00% 0,00%

TOTAL 16,80% 16,80%

8 GRUPO 8

81 Repouso Semanal Remunerado 17,85% 0,00%
82 Feriados 3,71% 0,00%
83 Auxi'lio - Enfermidade 0,87% 0,66%
84 i 3° Salário 11,03% 8,33%
85 Licença PaternidadE 0,07% 0,05%
86 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
87 Dias de Chuvas 1,59% 0,00%
88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08%
89 Férias Gozadas 12,35% 9,33%

810 Salário Maternidade 0,04% 0'030/o

1                                                                                                                                           TOTAL |               48,36% |               19,04%

|              C              |  GRUPOC
C1 Av so Prév o lndenizado 5,52% 4,17%

C2 Av so Prév o Trabalhado 0.13% 0,10%

C3 Fé rias lndenizadas 1,72% 1,30%

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87% 2,170/o

C5 lndenização Adicional 0,46% 0,35%

1                                                                                                                                              TOTAL |               10,70% |                  õ,09%

D GRUPO D

D1 Re nc dênc a de Grupo A sobre Grupo 8 8,12%
___3,20%

D2 Re nc dênc a de Grupo A sobre Av so Prévio Trabalhado e Reincidência 0,46% 0,35%
do FGTS sobre Aviso Prévio lnden zado

1                                                                                                                                            TOTAL |                 8,58% |                  3,55%

A+ B + C + D =        84,44%         47,48%



»&8ffift,ã#Â
TABELA DE  ENCARGOS SOCIAIS             --,ÚÁdxicreÃr` pFRriANENTE

OBFu: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIRA IDADE DATA: 19711í2024   `-'"'.-.T;BpüÊ6#zcÁn         .;   `.
NO  MUNICIPIO  DE ACOPLARA/CE.

s:N:à           o28j coM¥o°NERA¢Á#isSINApl2024/10COMDESONERAÇÂ0      8§.72

„d  "-`-  ,     .
DESCRlçÃO: CONCLUSÃO DA REFORMA DO CONVIVIO DA TERCEIFU IDADE

NO  MUNICIPIO  DE ACOPIARA/CE. yoã¥o;:
LOCAL: ACOPIARA/CE

CLIENTE: PREFEITURA  MUNICIPAL DE ACOPIARA

DESCRlçÃO HORISTA % MENSALISTA %

A GRUPO A

A1 lNSS 0,00% 0,00%
A2 SEsl 1,50% 1,500/o

A3 SENAl 1,00% 1,00%
A4 lNCRA 0,20% 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educação 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,00% 8,00%
A9 SECONcl 0,00% 0'000/o

TOTAL 16,80% 16,80%

|              8              |  GRUPOB
81 Repouso Semanal Remunerado 18,06% 0,00%
82 Feriados 4,77% 0,00%
83 Auxílio - Enfermidade 0'860/o 0,64%
84 i 3° Salário 1 1 , 1 6% 8'330/o
85 Licença Paternidade 0,06% 0,04%
86 Faltas Justificadas 0,74% 0,56%
87 Dias de Chuvas 1,75% 0,00%
88 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%
89 Férias Gozadas 12.65% 9,44%

810 Salário Maternidade 0,04% 0'030/o

L                                                                                                                                              TOTAL |               50,19% |               19-,12%

|              C              |  GRUPOC
C1 Av so Prév o lndenizado 5,04% 3,76%
C2 Av so Prév o Trabalhado 0,12% 0,090/o
C3 Fé rias lnde nizadas 1,71% 1 ,28%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,590/o 1,93%
C5 lndenização Adicional 0,42% 0'320/o

1                                                                                                                                                TOTAL |                  9,88% |                  7,38°Ái|

|              D               |  GRUPOD
D1 Re nc dênc a de Grupo A sobre Grupo 8 8,43% 3,21%
D2 Re nc dênc a de Grupo A sobre Av so Prévio Trabalhado e Reincidênciaizado 0,42% 0,32%

do FGTS sobre Aviso Prévio lnden
1                                                                                                                                            TOTAL |                 8,85% |                 3,53%

A+B+C+ D=        85,72%         46,83%



ANEXO 11

(EMITIR EM PAPEL TIMBRADO)

À Prefeitura Municipal de Acopiara/CE.
Comissão de Contratação
Ref.: Dispensa N°

OB'ETO:

`:oms§ÁopERWAWÉ

Prezados Senhores,
1 - Pela presente, declaramos está ciente e concorda com as condições contidas no edital e

o            ::::.:npe::as, a:::dic::no,.dedoqsuài:e:tr.osp::::a:::se,saesn::::gcuor:dporseennad:.anis::,eugir,aã';dÊ:âe::;
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos  de ajustamento  de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório,
sob pena de desclassificação em caso de não apresentação; e ainda que:
a)         não emprega menor de l8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de  16 anos, salvo menor, a partir de  14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
b)         não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. 19 e no inciso 111 do art. 59 da Constituição Federal;

c)          cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

•            £oM-EP;oàozní3t;àc|AL:
ENDEREÇO:

TELEFONE:

FAX:

EMAIL:

3 - Propomos prestar à Prefeitura Municipal de Acopiara/CE, nossa proposta de preços,
conforme planilha anexo, a execução dos serviços objeto desta DISPENSA, obedecendo às
estipulações  do  correspondente  ato  convocatório  e  asseverando  que:  a)  Em  caso  de
divergência  dos  preços  apresentados  em  algarismos  e  por  extenso,  prevalecerá  este
último.
4 -Preços Propostos:
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0 valor global da nossa proposta para a prestação dos serviços é de RS _ (

5 - 0 prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA) dias.

6 -Prazo de execução dos serviços que será de 01 (um) mes.

6  -  Declaramos,  para  os  devidos  fins,  que  nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as
despesas incidentes sobre o objeto licitado, tais como impostos, seguros, taxas, salários e
respectivas obrigações sociais, e quaisquer outros custos incidentes sobre a prestação do
serviço, e que serão respeitados todos os direitos previstos no artigo 79 da Constituição
Federal de 1988.

7  -  Declaramos  que  o  prazo  de  início  da  prestação  dos  serviços,  imediatamente  após
emissão da ordem de início dos serviços.

8 -Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar
o Contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o

(a)      Sr      (a). Carteira     de     ldentidade     n°.

expedida  em _/_/_  Orgão  Expedidor
como representante legal desta empresa.

e   CPF  no

9      -   Declaramos  ainda  que  temos  pleno  conhecimento  do  Memorial  Descritivo  do
Projeto de Engenharia, bem como da Memória de Cálculo dele.

10   -  Finalizando,  declaramos  que  estamos  de  pleno  acordo  com  todas  as  condições
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Nome e assinatura do responsável

(Representante legal)
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[ Nome da Empresa]
[Seu CNPJ]
[Seu Endereço]
[Seu Número de Telefone]
[Data]

À Prefeitura Municipal de Acopiara
Att.: Comissão de Contratação.

ANEXO 111

•L\++ü,,+,-+Z`+,1

7+?+`,
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Eu,  [Seu Nome], [nacionalidade],  [estado civil], [profissão], portador(a) do RG nQ. [Número
do RG] e CPF nQ [Número do CPF], residente e domiciliado(a) no endereço [Seu Endereço],

•           :;e:::sde::c:|a::d:.: :q:u:ear`edqau,[s:,o.::ed:aEbT|:,;e,sãao`,' e`soe:ecc:Ja';,[:::sEp::edreerçáo:'e|;ev::::|::rdeT:;:

informações prestadas, na forma da lei;

b)         cumpro  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c)          tenho conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

d)         tomei   conhecimento  de  todas  as  informações   e   das   condições  locais  para  o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

e)          Em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de  27/10/1999,  publicada  no
DOU   de   28/10/1999,  e  ao  inciso  XXXIII,  do  artigo   7Q,  da  Constituição   Federal,  não
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega  menores  de  16  (dezesseis)  anos  em  trabalho  algum,  salvo  na  cohdição  de
aprendiz,  a  partir de  14  (quatorze)  anos,  conforme  modelo  a  ser fixado  nos  anexos  do
edital;

Esta declaração é prestada para os devidos fins, especialmente para atender às exigências
legais   ou   regulamentares   pertinentes,   e   comprometo-me  a   informar  imediatamente
qualquer alteração nessa situação.
Declaro, sob as penas da lei, a veracidade das informações acima apresentadas.

Local e Data

Assinatura
[Representante Legal]
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MINUTA DO CONTRAT0 N9 .
DISPENSA DE LICITAÇÃO N9

lARA

ANEXO IV

CONTRATO     QUE     ENTRE     SI     CELEBRAM    0    SECRETARIA    D0    TRABALHO     E
DESENVOLVIMENTO     SOCIAL     E    A     EMPRESA     .................................................. A,     PARA
CONTRATAÇÃO  DE N0  AMBITO  DA  SECRETARIA  DO
TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - CEAM.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, pessoa jurídica de direito público interno,
através  da  sua  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL,  inscrito  no
CNPJ sob  nQ  07.847.379/0001-19, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE,
neste  ato  representada  pelo  seu  ordenador  de  Despesas,  o  Sr.xxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
Secretário     municipal     e     a     empresa
XXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  N9
ato   pelo   XXXXXXXXXX,   com   sede

com     §ede     na
representada  neste

X  ,   portador(a)   do
Documento   de   ldentidade   RG   nQ:   XXXXXXXXXXXXX   expedida   por  XXXXX,   e   CPF   n9
XXXXXXXXXXXX,  doravante  denominada  simplesmente  CONTRATADA,  tendo  em  vista  a
ratificação do objeto da Dispensa de Licitação n9 em observância ao
disposto   nos   termos   da   Lei   nQ   14.133,   de   01   de   abril   de   2021,   e   aplicando-se
subsidiariamente a  Lei  Complementar nQ  123, de  14  de  dezembro  de  2006,  RESOLVEM
celebrar o presente Contrato, sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

DO OBJET0
1.1  0  presente  Contrato  tem  por objeto que atenda eventuais
demandas da SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, de acordo com
as exigências, quantidades e especificações constantes do Projeto  Básico da Dispensa de
Licitação ng

e            ?fa¥rçrc::ãp.?I.M:::coes-s:azdeemdpsapr::::,tepgrr.aj::: dbeásstiec:oentsrea::, ànndeexp.:rdaeEtre.T:snttae â:
CONTRATADA.
PARÁGRAFO  SEGUNDO.  A  execução  do  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,
regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se
lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratos  e  as  disposições  de
direito privado, em especial, o Código Civil - Lei ng  10.406, de  10 de janeiro de 2002, na
forma do artigo 89, combinado com o inciso 111, do artigo 92, ambos da Lei  14133, de 01
de abril de 12021.

DO VALOR DO CONTRATO
2.1  0  CONTRATANTE  pagará à  CONTRATADA pela execução  do  objeto deste  Contrato,  o
valor global de RS XXXXXXXXX O[XXXXX).
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PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Quaisquer tributos,  encargos,  custos  e  despesas,  diretos  ou
indiretos,   omitidos   da  proposta  da  CONTRATADA  ou  incorretamente   cotados,   serão
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a
esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser cumprido  sem ônus adi.cional ao
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

PARÁGRAFO  SEGUNDO   -  A  CONTRATADA  deverá  arcar  com  o   ônus  decorrente  de
eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  devendo  -=-
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento ao objeto da licitação exceto quando, durante a execução do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - 0 disposto no subitem anterior se aplica ainda que se trate de
eventos futuros e incertos.

PARÁGRAFO    QUARTO    -    Os    preços    ofertados    na    proposta    serão    de    exclusiva
responsabilidade   do   contratado,   não   lhe   assistindo   o   direito   de   pleitear   qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

DA VIGÊNCIA
3.1  0  prazo  de  vigência  deste  Contrato  é  de  02  (dois)  meses  contados  da  data  de  sua
assinatura,
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Este contrato não pode ser prorrogado por iguais e sucessivos

DOS LOCAIS ONDE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS
4.1 A CONTRATADA prestará os serviços nos locais previstos no Projeto Básico.

DAS RESPONSABILIDADES E 0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1  Cabe à CONTRATADA, a perfeita execução do objeto contratado dentro das exigências
da Lei n° 14.133/21, da boa-fé exigida na norma civil e ainda:
a) Executar os serviços conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com
a   alocação   dos   empregados   necessários   ao   perfeito   cumprimento   das   .cláusulas
contratuais,  além  de  fornecer  e  utilizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios  necessários,  na  qualidade  e  quantidade  mínimas  especificadas  no  Projeto
Básico e em sua proposta;
b)  Reparar,  corrigir,  remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  no
prazo fixado pelo fiscal do  contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
c)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado ao SECRETARIA D0 TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
SOCIAL   ou   a   qualquer   outra   entidade,   seja   pública   ou   privada,   devendo   ressarcir
imediatamente    a   Administração   em    sua   integralidade,    ficando    a   CONTRATANTE
autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à
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CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofi.idos;
d) Executar o objeto do Contrato de acordo com as exigências do Projeto Básico, agindo de
boa-fé conforme exigência do Código Civil;
e)  Utilizar empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,
por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à
CONTRATANTE;

g)  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento;

o             à)eLx';:ir-.s:tç|:z:ív.ulng::: àoor3ÊcceRrEdTaAdRo,SAODuoiTf#:âiõHeô ÊbDtiEdsafNevmo:õÍ#ESoTgosnotãiÁo|

para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, sem autorização prévia
do SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;

j) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros;
k) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato;
1)  Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz  e  eficientemente,  de acordo com  os  documentos  e  especificações que integram o
Projeto Básico, no prazo determinado;
m)  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos  Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
n)   Submeter  previamente,   por  escrito,  à   CONTRATANTE,   para  análise   e   aprovação,
quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  Projeto
Básico;
o)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos;  nem  permitir a  utilização  do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p)  Manter durante toda a vigência do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras   de  acessibilidade   previstas   na  legislação,  quando  a   CONTRATADA  houver  se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei Federal nQ 13.146, de 2015;
r) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
s)   Arcar   com   o   ônus   decorrente   de   eventual   equívoco   no   dimensionamento   dos
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DAS oBRIGAÇÕEs Do coNTmTANTE

6.1   Cabe   ao   CONTRATANTE,   além   dos   encargos   previstos   na   Lei   n°   14.133/21,   as
seguintes obrigações:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo

o            :;mExa:r:leáru:u::::Opnat:àtauáiesnetooset:rfTs::|fzea::: pdroosp:esr:iços' por sewidor especia,mente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem  como  o   nome  dos  empregados  eventualmente  envolvidos,  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
c) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
d)   Rejeitar  qualquer  execução  cumprida  equivocadamente  ou  em  desacordo  com  as
orientações  da  SECRETARIA  DO  TRABALHO  E  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  e  do  Projeto
Básico, que são partes integrantes do Contrato;
e) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Projeto Básico;
f)   Efetuar  as  retenções  tributárias  devidas  sobre  o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  da
CONTRATADA;

g) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato;
h)  Manifestar-se  formalmente  em  todos  os  atos  relativos  à  execução  do  Contrato,  em

:   ®                especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do contrato;
j) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;
k) Permitir o acesso à CONTRATADA para o cumprimento de suas obrigações;
1) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas;
m) Aceitar ou rejeitar a execução, após a conclusão de cada etapa do objeto, fazendo, por
escrito, as observações que julgar necessárias à sua perfeita conclusão e devida aceitação;
n)   Solicitar   que   seja   executada   novamente   a   obrigação   rejeitada,   adequando-a   às
especificações constantes do Projeto Básico.

:.,__::    _      _,    `        __/    :   _77//:TT'„    ---/   7?n//7%/,'/„          ..,/ú//////,.       '                            'J^/    ``     --          '                                     .      -        `/   -

D0 ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃ0
7.10 acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o perfeito cumprimento das obrigações pactuadas, e serão exercidos por um
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GOVERN0   MUNICIPAL   DE

ACOPIARA
¢c„,,:ss.:.``  .--`

representante  da  Administração,  especialmente  designado  na  forma  do  art.  67  da  Lei
14.133/21.

"HmnHEfflm"EHmHÍ
8.1 A despesa para a contratação do serviço de que trata o objeto, correrá à conta do
Orçamento do SECRETARIA DO TRABALH0 E DESENVOLVIMENT0 SOCIAL, para o
exercício de 2024, sob a seguinte classificação:

úbà.BÜ-E3»i-Í-.aL:±:..;5L-á±z.. íri_ -*:.ii_..;.€+-:=..Êà2 rz..g* , ©.LÃ-

DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO
9.10 pagamento será efetuado até 0159 (décimo quinto) dia útil do mês subsequente ao
da prestação e aceitação dos serviços, por meio ordem para depósito em conta corrente
da empresa CONTRATADA, após a apresentação dos seguintes documentos:

•             â:vT::am:Lstcea:/t::::áâ,peeToor:s`pdounassá'v:iapsél:ognetsetnã:od: áoe:::i::, dos sewiços executados,
b)  prova  da  manutenção  da  regularidade  para  com  as  Fazendas  Nacional,  Estadual  e
Municipal, ou Distrital, será efetuada mediante a apresentação das respectivas certidões
dentro do prazo de validade;
c)  prova  da  manutenção  da  regularidade  dos  recolhimentos  do  FGTS,  será  efetuada
mediante  a  apresentação  de  certidão  expedida pela  Caixa  Econômica  Federal,  Çonforme
alínea ``a'', do artigo 27, da Lei nQ 8.036/1990, dentro do prazo de validade;
d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5,452, de 19 de maio de 1943.
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  reténção  tributária
prevista na legislação aplicável.
PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  A  CONTRATADA  optante  pelo  Regime  Especial  Unificado  de
Arrecadação  de  Tributos  e  Contribuições  devidos  pelas  Microempresas  e  Empresas  de
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei Complementar ng 123, de
14   de   dezembro   de   2006   e   alterações   posteriores,   fica   dispensada   das   retenções,
conforme dispuser as normas vigentes.
PARÁGRAF0 TERCEIRO - Fica a CONTRATADA obrigada a informar qualquer alteração de
sua condição de optante pelo SIMPLES.

PARÁGRAFO QUARTO - 0 CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos terrhos deste
Contrato.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1  pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  desta  avença,  o  CONTRATANTE  poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
a) advertência;
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b)  multa de 10°/o (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do
contrato,   recolhida   no   prazo   máximo   de   15   (quinze)   dias   corridos,   contado   da
comunicação oficial;

c)  suspensão  temporária  de  participar em  licitação  e  impedimento  de  contratar com  a
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  Pelos motivos que se seguem, a CONTRATADA estará sujeita às

penalidades tratadas no item anterior:
I - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

11 -ensejar o retardamento da execução do objeto;

111 - falhar ou fraudar na execução do contrato;

IV - comportar-se de modo inidôneo;

V -  cometer fraude fiscal.

PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Além  das  penalidades  citadas,  a  CONTRATADA  ficará  sujeito,
ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE
e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n914.133/21.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior,
devidamente justificados e aceitos pela Administração do CONTRATANTE, a
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar
em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a  Administração  da  CONTRATANTE,  e
declaração   de   inidoneidade   para  licitar  ou   contratar  com   a  Administração   Pública
poderão  ser aplicadas  ao  CONTRATADA juntamente  com as  de  multa,  descontando-a da
garantia  prestada  ou  dos  pagamentos  a  serem  efetuados,  ou  ainda,  quando  fór o  caso,
cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO  QUINTO  -  A  multa  aplicada  não  impede  que  a  CONTRATANTE  rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Cláusula.
PARÁGRAFO   SEXTO   -   A   mora   no   cumprimento   da   obrigação,   além   de   sujeitar   a
CONTRATADA à aplicação de multa, autoriza o CONTRATANTE, em prosseguimento ou na
reincidência, a rescindir o Contrato e a punir a CONTRATADA faltoso com a aplicação das
demais sanções nesta Cláusula.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A prévia defesa do interessado, poderá ser apresentada no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato, Elevando-se este prazo para 10 (dez)
dias úteis no caso da penalidade prevista na alínea "d" capuf desta Cláusula.
PARÁGRAFO OITAVO - Não conhecido, ou improvido, o recurso cabível, o valor da multa
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aplicada  deverá  ser  recolhido  ao  CONTRATANTE,  dentro  de  3  (três)  dias  úteis  após  a
respectiva notificação.
PARÁGRAFO  NONO  -  A  aplicação  de  quaisquer  das  penalidades  previstas  neste  Edital
será comunicada por escrito à CONTRATADA infi-ator, publicada no Diário Oficial.

DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL
11.1 A inexecução total ou parcial do Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao
CONTRATANTE  o direito de rescisão nos termos do art.  77, bem como nos casos citados
no  art.  78,  ambos  da  Lei  n9  14.133/21,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,
sempre mediante notificação por escrito.
PARÁGRAFO  PRIMEIRO  -  A  rescisão  do  Contrato,  nos  termos  do  artigo  79  da  Lei  nQ
14.133/21, poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE hos casos
enumerados nos incisos 1 a XIl e XVIl do art. 78 da Lei ng 14.133/21;

®             :)uea#aá::lrivpeonriêanccoi;dpoa::torecâsNEari::âNr#Zida a termo no respectivo processo' desde

c) judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão contratual fundada no inciso  1, do art.  79, da Lei n9
14.133/21, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima do presente Contrato,
acarreta  a  retenção  dos  créditos  decorrentes  do  Contrato  até  o  limite  dos  prejuízos
causados ao CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Determinada a rescisão o CONTRATANTE procederá a vistoria
e   levantamento   dos   serviços   executados,   dos   equipamentos   e   materiais   do   acervo
existente, que servirão de base para o acerto final de contas, se for o caso.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
12.1     Este Contrato poderá ser alterado, nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei n9
14.133/2021,  desde  que  haja  interesse  do  CONTRATANTE,  com  a  apresentação  das
devidas justificativas.

PARÁGRAFO    PRIMEIRO    -   A   CONTRATADA,   mesmo   decorrência   de   aumento    ou
diminuição  quantitativa  do  objeto  licitado,  e  obedecendo-se  as  condições  inicialmente
previstas no Contrato, não poderá os acréscimos que se fizerem necessários na execução
dos serviços até  o limite de  25°/o  (vinte e cinco por cento)  do valor inicial atualizado do
Contrato.
PARÁGRAFO  SEGUNDO  -  Fica  facultada,  entretanto,  a  supressão  além  do  limite  acima
estabelecido, mediante consenso entre os contratantes.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO PR0|ET0 BÁSIC0 E À PROPOSTA.
13.10 Referido contrato, tem a sua fundamentação legal, bem como a sua vinculáção
definida da seguinte forma:
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I -0 presente Contrato fundamenta-se:
a) no Art. 75, inciso 1 da Lei n° 14.133/21;
b) no que couber, na Lei Complementar ng 123/2006.
11 -0 presente Contrato vincula-se aos termos:
a) do Projeto Básico;
b) da proposta vencedora da CONTRATADA.

DA PUBLICAÇÃO

õ;jivl!SSÁ0 PERMr^L`t\jEFE

14.1  A publicação  do  presente  Contrato  deverá  ser providenciada  em  extrato,  até  o  59
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo máximo de
até 20 (vinte) dias daquela data, na forma prevista no parágrafo único, do art. 61, da Lei ng
14.133/21.

DO FORO
15.1  0  foro  da  Comarca de ACOPIARA/CE  é  o  único  competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente contratação.
15.2  E,  para  firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre  si,  ajustado  e  contratado,  é
lavrado o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido
e achado conforme, é assinado pelas partes e testemunhas abaixo nomeadas

xxxxxx
CNPJ ng XX-

CPF: XXXXXXX"
Sócio Proprietário

CONTRATADA
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